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COM QUE O EXM SR PRESIDENTE 

W i i  • m m  AYiTOtflO FEB W A W O E^V iR ^inB ttM P

PASSOU A- ABMINUS TRAÇÃO*'

DA

AO 1 * VICE PRESIDENTE 0 EXM SR

^ORQIIUBE* PMMVYSIO iCLYÁRfekBESENAMP
Mm 8 de junho de 18-69

Seguido do que pelo mesmo Exm. Si Vice Piesidenle

FÕD APRESENTADO AO EXM SR*. PRESIDENTE

IWt» AWTOtòWDIifS PAES LPffi

AO ASSüMIll FSTE 0  GOVERNO DA PROVÍNCIA 

Mm 1G de setemb'ó de 1869

Bom como cio que foi lido 

Pki O EXM SR. PRESIDENTE

AO ABRIR A SEGUNDA SESSÃO ORDINÃR*

JHtia a s« ie m b lé a  l e g i s la t iv a  p» o v ia e ia *

NO DIA 6  DE OUTUBRO DO DITO ANNO
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ItJTiftVi E  Eum. « n ,

Tendo-me sido concedida poi decreto de 31 de maio ultimo, a demis
são, que solicitei, do cárgo de presidente desta província, tenho a honra de 
entregar a presidência á illustrada administração de Y. Ex.

Não ignoro que á V< Ex , com o patriótico interesse que toma pelos 
negócios públicos, n|io são estranhos o estado desta província nem ás suas 
necessidades mais palpitantes; cumpro, porém, um dever na forma da cir 
cular de 11 de março de 1848 apresenlando-lhé um relatorio do tempo de 
minha administração

Desde que assumi a administraçaõ, em L* de setembro do anno pas
sado, tem Sido o meo 'constante e maior empenho a prosperidade dest e 
abençoado torrão; mas a escassez dos recursos precisos para acudir de 
prompto á tudo o que era necessário lazer-se, e as innumeras diíliculdades 
com que tive de luctar na satisfação das necessidades mais urgentes, cria
vam sem cessar obstáculos que muitas vezes não puderam sér removidos 
pela melhor boa vontade

Attendendo á essas çausas, pela exposição, que segue, poderá Y Ex 
ajuizar si fiz ou não tudo quanto em ínrnhas forças coube

E L E IÇ Õ E S

0 dia 31 fie janeiro ultimo tiveram logar as eleições primarias, çor-
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i findo o sou piocesso em peifeita paz em toda a pimincia, e sendo gaian- 
tida em toda a sua plenitude a liberdade do voto

As respectivas actas já foram, como me Cumpria, remetlidas ao Go
verno Imperial

Participando a V Ex que no dia 2 de maiço passado procedeu-se á 
eleição secundai ia, sempre com a maior tranquillidade, obtendo votação 
quasi unanime os Srs Drs Luiz Antonio da Silva Nunes e Custodio Cardoso 
Fontes, que hoje repiesentam a província na nossa camara temporaiia 
lenho concluído o que havia á dizer sobre esta epigraphe

LEIS PROVINt IAES

'i

Acham-se na secretaiia do governo algumas leis não sanccionadas, que 
não toiam remettidas á assemblea piouncial por haver-se encerrado esta 
antes de decorridos os dez dias do praso da concessão ou denegação de 
sancção

Deyendo essas leis serem apresentadas á assembléa no 1 0 dia de sua 
próxima sessão, como determinam os avisos de 22 de junho de 1835,25 de 
novembro de 1841, e numero 313 de 15 de setembro de 1857, julgo do 
meu dever declaral-as á V Ex São as seguintes: *

1 * A que deu o orçamento provincial
2 * À que approvou e elevou o preço do contracto de aluguel da casa 

onde funcciona a 1 * cadeira de instrucção primai ia desta capital
3 * A que alterou a lei n ° 13 de 12 de julho de 1867
4 * A que mandou annexar ás collectorias geraes as agencias de rendas 

piovinciaes de Vianna e Itapemirim
5 • A que extinguio os logares de praticantes da secretaria fio governo,

lONTINGENTE PARA AGUERRA

Não tendo ainda, iníelizmente, terminado a gueria, que sustentamos 
contra o governo do Paiaguav, apezar das successivas’e brilhantes xicto- 
rias alcançadas pelas nossas armas, tenho sido obrigado a lançar mão do 
reciutamento para dar defensores á patiia

Esse reciutamento, porém, tem sido feito de conformidade com as leis
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em vigoi. obseivaudo se a mais stiida jusliça e sendo devidamente atteu., 
didas todas as isenções legaes

O contingente remcttido paia a ( òite de 1 de setembro a 31 de maio, 
ioi de sessenta praças disíribuidas pelo modo seguinte :

Recrutas paia o exercito í ;i
» » a ai mada 11

\ulm itaiios para o exeicito 2
Designados < 1

lo ta i 60

Subio a 81 o numeio dos reciutas; d esses, poiém, mandei dispensai 30 
poi apresentarem isenções bgaesou terem sido julgados incapazes em in- 
specção medica; lacto esse que exuberantemente piova não ter havido in
justiça nem vexame na íemessa do c mtingenle

1RVAOUILE1DADE IMTlil K \

Riaças a indole ordeira e pacifica do povo Espiiilo Smtcnse não tem 
sido peituibada a tranquillidade publica

Folgo mesmo de annunciai á V Ex que, apezai do zelo das autoi ida
des policiaes, e da época anormal que acabamos de atiavessai: apezar de 
ha\ er-se procedido á duas eleições na occasião da maioi elleivescencia dos 
anitnos excitados pelos odios políticos, á cada instante avivados e instiga
dos pela imptensa contrai ia não hom e occasião de íepiimii-se o menoi 
distúrbio

E que íinalmentc o povo já vai sc com entendo de que no gráo de ci
v ilisarào que felizmcule altingimos a torça do direito deve substituir o di
reito da for< a

sEEUK V\< \  ÍXDÍVIDUAÍ t  DA PROPRIEDADE

Em louvor do povo Espirito Santense devo chzei que são laios os ( times 
foulta a segurança individual sendo quas: leligiosamente respeitada a 
piopi ied îdc

Durante a minba administração foram oinuv tfidos "s seguinte s 1 lime”-.
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Ihmbo
leníuliia ili luubo 
1 ( limentos 
Iníautet irlin 
tssassinatn
ienbitiia (li* avmsMiialo

► d< liiai pi(sos da i adea 
I uvas de pteses

O 2 0 u i  tua lui lommettidu < mitra a tazenda pubüca na thesouraria 
ptoiiucial cuja porta tentai ara abril na noite de 5 de abiil, com uma 
< haie que patlio se na fechaduia, írusti ando-se assim aqtulle crime

Fm todos esses ci imes pi oeedei am as autoi idades ao < ompetente corpo 
dedelicto sendopieso.se piocessados os seus autoies e responsai eis e\ 
ecplo os autou s dos dons psimuios que, ainda não to*am dos< obeitos

VDWIMSJ !\S< \0  1)V M SU< t

As ijiterinidades, si mpn hioomenb ntes e prt judiciais a boa md< m t 
icgularidade do sen ho publico, continuam na administiaçãu da juslba 
na proiincia

Cora eíleito das quatio ucnan as da pio; m< ia aptnasadt Jlupemiiun 
! stá < ompleta - I ssa nn sma as ha sc at tualmente sem j ui/ de diifilo fl 
lectivo pm tet tomado assento na uss< mbb a *n tal it jrislatiia ocons< ilieiio 
t tan< is< o \ a \  i< i Pinto S ima

< io l u o  i m  1 ÍH olífV

lendo siilo, por deerun íb 12 de abiil do emimte ainio di datado 
avulso o Oi ihdimo Àgapito da \  ci^a juiz de diieito dt sla < onian a i<>i 
nomeado para substitui! o o Ih 11 tinisco de bou/a < iine 1 ima juiz d* 
diieito de Santo Antonio da Patrulha no Bio (.>amk do sul, suid i Ihr 
manado o piaso de st is m< z» s p u a  enítai em <\uci<io

O luirai de jui/ municipal está íago em < ons< quem ia de Iwur sul > 
nomeado juiz de dii. ito da < omatea do Patana em <ma\/ o Pi fos< loa 
quim de Vlmeida Piies queoexeu ia  ellectiiameute

Pioiuotui publit i 1 >i Ih luilauo de I ijrueiiedo c Souza 
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REI UuRlO 7

:I m i VHI V DE S M VI HEI S

luiz de diieito - - Bi lose Maiia du Aallc Tunioi

luiz municipal — Dr Leonidas Marcondes dc ioledo Lessa
Piomotoi publiio -  \ago

COM\R< \  DOS REIS M.MiUS

Por decieto de 21 de março do corrente anno íoi íemovido paia esta 
comarca o juiz de direito de GiquitahY, em Minas, Di Epaminondas de 
Souza Gouvêa, sendo-lhe marcado o piaso de seis mczes paia entrar em 
cxcrciçio Ainda não chegou

Está também inteiinamente exercido o logor de juiz municipal* por ter 
sido concedida a demissão que pedio o Dr Pedro Augusto de Moura Ca 
lijo e ainda não ter sido nomeado outro juiz

À promotoria publica está sendo exercida pelo advogado pio\isionado 
loão Ribciio Pinto Caidoso

í m í u n  v de i r v r E u i n n i

luiz de diieito — í onselheiro Eiancisco \av io r Pinto Liriia 
Ju i7 municipal de Itapemiiim — Dr ( esario Tosé Chaiantes 
Juiz municipal dc Benevente — Dr 1 ernando Ulonso de Mello 
Promotor publico — Dr Fniiliarjo Pites de Vmoiim

AArURALlSU AO

Duiante a minha administração conceji apenas uma carta de natura- 
lisação na fórma do decieto n 0 808 A de 23 de junho de 1855, ao alle- 
mão Rosemberg estabelecido na ex colonia de Santa Isabel As copias do 
respectivo titulo e da competente declaração, feita na camara municipal 
desta cidade em cumprimento do aviso de 19 de março deste anno, expe 
dido pelo Ministeiio do Império, já foram remettidas ao Governo Imperial 
juntamenlecomas das maisnaturalisações havidas irnsta prmincia, como 
eyige u < ii.tdo aviso
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ro íO K U s

Como V Ex sabe existem actualmente apenas duas colcnias nesta pro* 
vincia, pois a de Santa Isabel está de ha muito emancipada; a do Rio 
Doce extinguio-se desamparada pelos norte americanos, para ali manda
dos e a do Tirabohy não passou de projecto

As duas existentes são: a de Santa Leopoldina e a do Rio Novo 
Aílta de conhecel-as bem, poder formar juizo seguro sobre ellas, e ava

liar o proveito, que ao Estado em geral e á província em particular iesul- 
tará um dia desses estabelecimentos, tencionava visitai as pessoalmente; 
mas, primeiramente muitos e diversos afazeres, depois as grandes chuvas 
ultimas obstaram a realisação desse meo proposito, e apenas pcrmittiram- 
me ir á primeira

Posso, entretanto, assegurar á V Ex , que a tentativa de colonisação 
nesta província, surtio todo o desejado effeito, tendo-se em attenção o cur 
to espaço de tempo, que medeia entre esta data e o seu estabeleciment o 
foram muito além do que se esperava

Tem sido tão rápido e tão consideiavel o seu progresso que licito nos 
é esperai vel-as muito breve em pé de serem emancipadas e constituiiem 
assim uma verdadeira e copiosa fonte de renda, de onde o Estado tirará 
vantagens taes e tão impoitantes que serão sufficientes paia centuplicarem 
o capital despendido com a realisação dessa tentativa

Ha bem pouco ainda recebeu a colonia de Santa Leopoldina cento e 
■oitenta e trez colonos prussianos divididos em trinta e quatio famílias, 
que vieram attrahidos pelo estado prospero e florescente dos seus patrícios 
aqui estabelecidos; e são esperadas, a todo o momento, mais vinte e tres 
famílias de colonos da mesma nacionalidade, que vem concorier com o 
seu trabalho para a própria e publica prosperidade

Nenhuma duvida se póde nutrir sobre o futuro risonho e cheio das 
mais lisongeiras esperanças, que se abre para essas colonias, e cujos hori- 
sontes se alargam de dia em dia, á proporção que ellas augmentam e to
mam solido e valioso incremento

A melhor garantia de que não são illüsorias as espeianças, que nutro, 
é a nacionalidade dos cclonos Realmente os allemães, trabalhadores por 
indole e por habito, dotados de tenacissima perseverança, e possuindo no 
mais alto gráo o amor da familia que é a unica e veidadeira base do patri
mônio, e o apego ao logar onde uma vez se estabelecem e adquirem lor
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tuna, serão ura dia oulios tantos cidadãos-h*asileiros, que concorrerão 
para o engrandecimento da patria

Nem se veja nesse porvir sómente a prosperidade material; deve-se ter 
piincipalmente em vista o grande melhoramento moral que essa raça la 
boriosa c, morigeiada introduz, anima com o exemplo, e desenvolve na 

f  piatica Não exageio; o exemplo de que fallo tem calado tão prefunda- 
mente no animo do povo que muitos biasileiros acham-se já estabelecidos 
nasculonias, onde compraram piasos, e tiabalham actualmente a par e a 
poiíia com os eslrangeiios que lhes suggeriiam essa ideia, fértil em bene
fícios certos para quem analisa e paia o Estado, que delia colhe incalcu
láveis vantagens

E’ tal a afíluencia de gente para a primeira colonia que o praso ape
nas medido é immediatamente occupado Be mais as familias crescem na
turalmente, e os íilhos uma vez altingida a idade x iril, tratam de esta
belecer-se em separado e requerem terras.paia o seu trabalho A chegada, 
pois destes no\ os colonos, absolutamente inesperada, a em tornar ainda 
mais sensivel a falta de piasos medidos e demarcados onde possam esta
belecei-se desde já; sinto, poitanto, dizei a V Ex que por algum tempo 
serão elles obrigados a ficar inactivos Náo é que o serviço de medição e 
demarcação de prasos esteja realmente atrazado; mas um unico enge
nheiro, que ali está encarregado desse trabalho não poderá, com a pres
teza necessária acudir satisfatoriamente a necessidade que nos urge Se
ria, pois conveniente que o Governo Impei ial, para este caso excepcional 
abrisse também uma excepção mandando para lá mais alguns agrimenso- 
res Julgo essa medida tanto mais necessaiia quanto mais certo ó que a 
despesa á fazer-se com esses colonos, essa força da ociosidade seiá no pre
sente igual talvez a que se faua com alguns agrimensores mais, e muito 
maior no fpturo, porque quanto mais tempo peiderem esses homens tanto 
mais taide tembem será o governo reembclçado dos adiantamentos, que 
lhes fizer Mesmo a renda provincial soffrerá com essa demora, retardada 
como fica a producção desses homens

Sobre essa medida, que não dependia de mim, já representei ao Go 
verno Imperial, que certamente a tomará em consideração, attendendo a 
conveniência, e direi mesmo, á necessidade de ser ella adoptada

O que cabia nas minhas altiibuições fazer pelos novos colonos, foi tu 
do feito, piincipiando mesmo a auxiliai os antes de entrarem nesta pro 
v incia
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Com eileito tendo-me p c  J dliectoi da colonia de Santa Leopoldina 
que talvez chegassem por este tempo alguns colonos vindos directamente 
da Europa, logo que vi o telegrapho durante dous dias fazer signal de 
navio a leste, expedi ordem ao capitão do porto para que mandasse o 
paírão-mór da barra verificai se esse navio demandava o porto desta ca
pital e prestar-lhe, no caso affirmativo, o auxilio necessaiio para aqui 
chegar á salvamento floras depois entiava a galei a Guttemberg e laiga- 
va o feiro em frente de Villa Velha

Sendo aquelle navio de grande calado, o íespectivo commandante 
hão querendo arriscar-se a bater em alguma pedra, pediu permissão paia 
a li mesmo desembaicar os cento e noventa passageiros destinados á esta 
provincia e as suas bagagens Attendendo então ao motivo allegado e 
considerando mais, que descendo até esta cidade, íicaiia talvez aquella 
embarcação ictida aqui poi muito tempo a espeia de vento favotavel 
para sahii, visto como não ha neste poito vapo; es de reboque; lei ciando 
mesmo que essa demoia desenvolvesse aqui alguma epidemia, pois ha
via á boido ainda muitos colonos, destinados ao Rio Giande do Sul, al
guns dos quaes, por falta das aecommodações e do aceio necessaiios,mas 
impossiveis ali attento o seu giande numeio e a estieiteza de espaço, es
tavam já doentes; lembrando-me também que duiante a viagem haviam 
ja morrido algumas pessoas, concedi a peimissão pedida, em viitucle da 
qual effectuou-se ali o desembaique

Apenas desembaicados mandei transportal-os para esta cidade, e alo
jei-os do mellioi modo que íoi pussivel, no antigo quaitel e mais outra 
casa, que para esse lim íizera prepaiar logo que vi o signal do tele
grapho

Pouco depois chegou o diiectoi da colonia de Santa Leopoldina que 
por ordem minha veio recebel-os

Incumbi-o então de anan ja i a necessaiia eonducção, e dous dias de
pois seguiiam elles para aquella colonia, precedidos pelo oíficial das ter
ras publicas Pedio de SanfAnna Lopes, que fiz seguii paia o poito do 
Cachoeiro afim de ali recebel-os, accommodal-os, e facilitar-lhes os meios 
de se transportarem para a colonia Para esse fim levou aquelle oíficial 
as necessárias ordens ás autoridades do logar paia lhe prestarem todo o 
auxilio e coadjuvação

Creio por essa íórma ter feito tudo quanto estava ao meu alcance i 
de mim dependia
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j\ro dia; 1 0 do coriente moz chegou at> poilo desta cidade a galei a 
Ilumboldt trazendo mais trinta e oito colonos allêmães divididos em sele 
famílias, para a mesma colonia de Santa Leopoldina

A íespeito destes últimos colonos foiam lambem dadas as ne< essa i ias 
providencias e já se acham na colonia

Quanto ao fornecimento de viveres tanto aos piimeiios romo aos úl
timos colonos, mandei lazer pelos negociantes desta piaça Coelho, Silva 
& C *, oídenando-lhes que (.lessem quantidade suííiciente para ser consu
mida nesta cidade e nos primeiros quinze dias na colonia

O contracto dos chegados ultimamente V E \ achará sobre a mesa do 
gabinete da presidência

Emfim, nos relatórios e mappas appensos podeiá V F \ melhoi apre
ciar o estado das duas colonias desciipto pelos pioprios diiectoies; paia 
çlles, pois, chamo a sua attenção

(L i io  ru m  n o

Continuam em, miseio estado quasi todas as matii/es da pioviucia 
resentindo-se na maioi parte de falta de paiamentos e allaias

Ao vigário da barra de São Matheus, mandei na foima da lei n 0 J1 
de 19 de desembro do anno passado, entregai a quantia de um conto de 
réis, para compra de paramentos, em 15 de janeiro do coriente anno 

Ao de Nova Almeida autoiisei a despender até quatrocentos mil ié is : 

para o mesmo fim em 5 de maiço
Ao de Santa Leopoldina até quinhentos quarenta e cinco mil reis, 

também para áequisição de paramentos

Das 23 freguezias que ha na provim ia acham-se punidas :

De parochos collados .
» » encommendados ^

Despiov idas ' *

As providas de paiochos collados são :

Yictoria, Sena, Caiapina, Queimado, Cariacica, \ianna , Santa tiu z  
S Matheus, Itapemirim e Cachoeiro de Itapemiiim 

As servidas por parochos encommendados são:
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Espiritu-Santo, Nma Almeida, Riacho, Baira dc S Matheus, Guaia- 
}>ar\, Bone\ente Alegie, São Pediu de Itabapoana, Rio Pardo e Santa 
1 eopoldina

As despimidas são:

1 iniiaios Itaunas i \iadtx

SUJÜI PliBI U \

0  estado de salubridade publica na piovincia e o mais lisongeiio- 
posshei Está felizmente extincta a epidemia da \ariola, unica que gras
sou lazendo mais Aictimas, e mesmo o numero de casos de moléstias en- 
demiras tem deuescido consideramlmente

Em data de â l  de janeiio dispensei o l)i Einesto Mendo de Andrade e 
Olheira da commissão de medico dos polues, de que se acham cncar- 
jegado

1 evaram me a dar esse passo á considciação de tei a camara munici
pal desta cidade o seu medico de partido incumbido de curar os pobres e 
o facto de abiir o hospital da Santa Casa da Misericórdia as suas portas á 
todos aquelles que não dispõem dos meios necessaiios para medicar-se em 
casa e a própria custa Demais o piospeio estado sanitario da piovincia, 
toma supérflua aquella despesa, pois bastam omedico da camara e o hospi
tal da Santa Casa para soccorreiem á tempo todos os enfermos necessitados

Devo declaiar a V E.x que, por occasião do apparecimento da variola, 
fui forçado abrir dous cieditos por conta da mrba « soccorros públicos e 
melhoramento do estado sanitario » do ministeiio do impeiio; o primeiro 
de i:l63-3>500 is em data de 9 de desembro do anno passado; o segundo 
de l:032fl>080 rs , em 28 de janeiro do corrente

Esses dous créditos foram abertos para occorrer não só a despesas fei
tas na minha administração, como também ás do tempo do meu ante- 
< essoí

I \S1 RU( ÇÃO PUBLIC C

Em data de 22 de janeiro exonerei o capitão José Marcellino Pereira de 
A asconcellos, do cargo de diiector geral da instrucção publica poi ha\el-o
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ttómeado inspector da thesouraria provincial, e considerai incompatíveis 
«esses dous cargos, e nomeei pai a sübstituil o o Dr Tito da SilVa Machado 
que se acha em exercício desde 23 do mesmo mez

O estado da instrucção publica, com quanto não seja ainda satisíacto- 
lio é comtudo omelhoi que se pode conseguir, tendo em attenção o dimi 
nuto ordenado com que são íetribuidos nesta província os senioos do pio- 
fcssorado

Poucas alterações tem soilridocste importante ramo do scniço públi
co; darei, todaxia, á V Ex conta das que tiveiam lugai durante a minha 
administração

Pela assembléa pro\ incial na sua ultima sessão foram supprimidas as 
escolas de segunda classe de Aldeia Velha, ( aioaba, Cangahyba, Pero( ão, 
Piuma, Ponta da Fructa e Porto do Engenho; creadas as de Santa Isabel, 
Rio Novo e Beriiica, sendo aquella deprim ciia classe e estas de segunda; 
e transferidas a de Itaquaiy para Piá-pitanguv, c a do Una de Santa Maria 
,para Itaiobá

ão tendo o proíessoí desta ultima escola encontiado casa em Itaiobá 
para estabelecer a sua aula, oídenci-lhe que não eíTectuasse a mudança 
até que a assembléa na sua próxima reunião resolva sobre essa transfe
rencia

lia na pio\incia 49 escolas para ambos os sexos, á sabei : 21 de 1 * 
«lasse e 16 de 2 0 para o sexo masculino e 12 de 1 8 classe para o sexo fe_ 
minino

Quanto á natureza do proximente, destribucm se pelo modo seguinte :
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Espirito-Santo, Nova Almeida, Riacho, Baira dc S Matheus, Guaia- 
par\, Benexente Alegie, São Pedi o de Itabapoana, Rio Pardo e Santa 
J eopoldina

As despio\idas, são:

Linhaies Uaunas e Veada

SVUIJI PUB1 B \

O estado de salubridade publica na piovintia e o mais lisongeiro 
possivel Está felizmente extincta a epidemia da xariola, unica que gras
sou lazendo mais \ictimas, e mesmo o numero de casos de moléstias en
dêmicas tem decrescido consideras elmente,

Em data de 21 de janeiro dispensei o T)r Ernesto Mendo de Andiade e 
Oliveira, da commissão de medico dos pobies, de que se acluua encar
regado

Levaram me a dar esse passo á consideiação de ter a camara munici
pal desta cidade o seu medico de partido incumbido de curar os pobres, e 
o facto de ab iir o hospital da Santa Casa da Misericórdia as suas portas á 
todos aquelles que não dispõem dos meios necessaiios para medicar se em 
casa e a própria ( usta Demais o piospeio estado sanitaiio da piovincia, 
toma supérflua aqwella despesa, pois bastam omedico da camara e o hospi
tal da Santa C asa para soccorreiem á tempo todos os enfermos necessitados

Devo declai ar a V Ex que, por occasião do apparecimento da variola, 
fui forçado abrir dous créditos por conta da xerba « soccorros públicos e 
melhoramento do estado sanitario » do ministério do império; o primeiro 
de 1:1639500 is em data de 9 de desembro do anno passado; o segundo 
de l:032fl>080 rs , em 28 de janeiro do corrente

Esses dous cieditos foram abertos para occorrer não só a despesas fei
tas na minha administração, como também ás do tempo do meu antc- 
< essoí

INSTRUIÇ VO PUBLICV

Em data de 22 de janeiro exonerei o capitão José Marcellino Pereira de 
N asconcellos, do cargo de diiector geral da instruccão publica poi havel-o
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Nomeado inspectoi da thesouraria provincial, e considerai incompatíveis 
-esses dous cargos, e nomeei paia snbstituil o o Dr Títo da SilVa Machado 
que se acha em exercício desde 23 do mesmo mez

O estado da instrucção publica, com quanto não seja ainda satislacto- 
íio é comtudo o melhoi que se pude conseguir, tendo em attenção o dimi 
nuto ordenado com que são letribuidos nesta província os seniços do pio- 
fessorado

Poucas alterações tem solirido este importante ramo do scniço públi
co; darei, todavia, á V Ex conta das que tiveiam lugar durante a minha 
administração

Pela assembléa provincial na sua ultima sessão foram supprimidas as 
escolas de segunda classe de Aldeia Velha, ( aioaba, Cangahxba, Pcroião, 
Piuma, Ponta da Fructa e Porto do Engenho; creadas as de Santa Isabel, 
Rio Novo e Beriiica, sendo aquella de primeiia ciasse e estas de segunda; 
e transferidas a de Itaquaiy para Piá-pitangu\, e a do Una de Santa Maria 
para Itaiobá

ão tendo-o professoí desta ultima escola encontiado casa em Itaiobá 
para estabelecer a sua aula, oídenei-lhe que não eflectuasse a mudança 
até que a assembléa 11a sua pioxima reunião resolva sobre essa transfe
rencia

Ha na piovincia-49 escolas para ambos os sexos, á sabei: 21 de 1* 
classe e 16 de 2 8 para 0 sexo masculino e 12 de 1 “ classe para 0 sexo h _ 
minino

Quanto á natuieza do provimento dcsltibuem se pelo modo seguinte :

Ffleclivu
lutniiio 10

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital.



Relatorio - Dr. Luiz A F Pinheiro - Dr. Antonio D P Leme - 1869

 ̂ [  «Fi Vlillil"

MAH 1 LULMNO

Ellectivo G
Inteiiuo &

Desprovidas ha cinco do sexo masculino, sendo duas de 1 * e ties de 
ií “ classe, e duas do sexo teminino

Alem dessas escolas ha nesta capital, ocollegio Espiiito Santo, ueado 
-pela lei n ° 13 de 12 de julho de 18(17 paia o sexo masculino, e compre- 
hendendo tanto a instrucção piimaiiacoino a secundaiia

Nenhuma alteração íiz nesse collegio no numero ou modo das suas au
las Somente á 22 de janeiro dimitti o Dr Manoel Feliciano Moniz Freiie 
do cargo de lente de francez, e nomeei para substituil-o o Dr Florencio 
iiancisco Gonçalves

A razão dessa demissão loi considerar eu aquelle caigo incompativel 
com o de thesoureiro da thesoutaria de fazeu la exercido poi aquelle 
lente

OBiUS PliBI I( AS PFlOWM UES

Dts obias paia que achei esta presidência autorisada, e das que leram 
•depois xotadas pela ussemblea piovincial na sua ultima sessão tenho man
dado iaser somente aquellas que considerei mais urgentes e das quaes re
sultam maiores vantagens á pioxincia

Desejava fazei as todas, mas á esse meu desejo oppozeram-se os dons 
poderosíssimos motivos da escassez do tempo e da impossibilidade de exi- 
gii simultaneamente de um só inspector de obras todos os orçamentos ue 
cessarios e exames impnscindiveis

Todas essas obras foram feitas ou estão se lazendo poi aaematação de 
particulares Reconheço que esse svstema não e o melhor, sondo pieferivel 
o de administração mas adoptei-o poi ser o mais economico, e não com
portar grandes despesas a módica renda provincial Julguei que melhoi 
seria tei o necessário sofljivel do que apenas uma ou outia obra perfeita 

Si andei enado V F \ julgará 
is obias leitas são as seguintes :

( UJLIA DV LU U U I

Uepiesciilandu m< o Di < ln l< de indicia sobie o mau estado da cadeia
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desta capital, mandei immediatamente iazei os concertos de que ella ne
cessitava, ficando tudo prompto em 17 de outubro do anno passado, data 
em que ordenei o pagamento dessa despesa na importância de 299*040 rs

E’ de lastimai que ainda não tenhamos na pro\ incia uma cadeia se- 
quei nas condições deteiminadas pela lei, aconselhadas pela hygiene, e 
exigidas pela cmlisaçào Os edifii ios que aqui ha tom esse nome são abso
lutamente impropiios paia o fim a que são destinados, além do mais, fal
ta-lhes ate a solidez neeessaiia

U ATRIZ DE lil UiVIARl

Não sendo suííiiiente a quantia que o meu aiitecessói mandara entre
gai a cominissão encai iegada das obras dessa matriz, á 28 de noiembro 
passado ordenei que se lhe entregasse mais 500*000 rs , mandando igiial- 
mente liquidai* as quantias anteriormente recebidas por essa conlmissão 
dando-se-lhe a competente quitação

'U r i l IZ  I) V UDVDE DE S MVH1EL'S

( ontinuam em andamento os concertos dessa matiiz que lambem já 
aciiei em obra poi contracto celebrado com Manoel I auriano Bomfiin 
J unioi

IVos termos do contiactu celebrado com essa commissão mandei, etn 
data de 5 de íeveieiio deste anno, entiegar-lhe a segunda prestação do 
preço estipulado

lia também uma comíiiissão nomeada pelo meu antecessor, encane- 
gada do levantamento de uma parede da mesma matiiz,a qual mandei en
tregar em 27 de abril a quantia de 388*500 r s , segunda pi estação do or 
çamento, e mais -100*000, para reparo do telhado

TOME DE HAKUHUE

Assumindo a adnliuistração achei os concertos dessa ponte arremata 
dos pelo Dr Francisco Gomes ile Azambuja Meirelles Fazendo-me ie r5 
porém, esse arrematante ser defeituoso o orçamento que sen ira de base 
ao contracto, por não comprehender todis os concertos meessarius, urde-
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nei ao inspector das obras publicas que examinasse aquella ponte e or
çasse os reparos de que ainda carecia

Feito esse segundo orçamento contractei o accrescimo desconcertos com 
o mesmo arrematante, que me deu tudo concluído em 14 de março, data 
em que mandei effectuar-lhe o devido pagamento na importância de réis 
4:857*900

PONTE no PEROÜO

Tendo-se terminado o praso do contracto celebrado com Jose Sebastião 
da Rocha Tavares, que arrematara os concertos dessa ponte, mandei o in
spector das obras publicas examinal-a, e declarando-me este que as ubras, 
estavam apenas começadas, rescindi o contracto em 11 de desembio, or 
denando ao mesmo tempo a thesouraria de fazenda que fizesse aquelle ar
re matante entrar para os cofres com as quantias recebidas

Não sendo conveniente o orçamento, que havia, segundo informou-me 
o inspector, mandei orçar de novo esses concertos, que postos em arrema- 
tação, foram contractados pela quantia de 1:150^000 r s , com Manoel de 
Salles Neves, que já os deu por promptos

Foram expedidas as necessárias ordens para serem examinadas essas 
obras, cuja despesa correu por conta dos cofres geraes

PONTE 1)0 UN S.

Estando terminadas as obras dessa ponte na época em que rescindi, na 
parte relativa a ponte do Perocão, o contracto acima referido que compre- 
hendia também essa ponte, recebi-a Informando, porém, o inspector que 
essas obras não estavam em todos os pontos feitas segundo as condições do 
contracto, podendo todavia ser acceitas com um pequeno abatimento no 
preço,julgo que assim se deverá proceder

Esta despesa correu também por conta dos cofres geraes

PONTE EO WERNER

A construcção dessa ponte sobre o rio Jucú foi contractada pela quan
tia de 400*000 rs , com Henrique Trabach, ao qual encarreguei tambem
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de conceitar um pontilhão, cuja necessidade reconhecí na minha viagem a 
Santa Isabel

Esse pontilhão fica proximo áquella ponte e foi contractado pela quan
tia de 215SÍ840 rs

Participando-me o contractante a 31 de maio ultimo, acharem-se con
cluídos esses trabalhos mandei examinal-os pelo inspector das obras, e a 
4 do corrente ordenei á thesouraria provincial que eílectuassc o respecti
vo pagamento

i oote n o  < n s \ u

Tendo desapparecido a piimeira ponte desse nome construída sobre o 
rio Calugi no município da Seria, pelo cidadão Joaquim Peieira Tianco 
Pissarra á expensas suas, c causando giande transtorno aos lavradores da- 
quelle município a íalta dessa ponte mandei o itar a sua reconstrucção, 
que, posta em aiiematação, foi contractada com o mesmo Pissarra pela 
quantia de G80$G00 rs e praso de tres mezcs

Firmou se o confiado no dia 26 de maio ultimo

f o m e  no e.\i io

Haxendo a lei n 0 20 de 5 de desembro do anuo passado xotado a quan
tia de 20:000^000 rs para os melhoramentos da cstiada de 8 Pedio de 
Alcantara, que communica esta província com a de Minas Geraes, man
dando que fosse construída uma ponte sobie o rio Jucá, entre os ribeirões 
do Chapôo e do Gallo, mandei orçar e pôr em arremataeão a construcção 
dessa ponte

Acceita a proposta apresentada por Augusto Schleus, foi com elle con
tractada essa obra em 1 * de maio, pela quantia de 4:000$000, e praso de 
seis mezes

Nesse contraeto foi também compiehendida a abertura de um cami
nho, que, partindo da estrada que vai desta capital fosse ter áquella pon
te, por não ter sido possível construir-se esta no logai onde é o rio cortado 
por essa estiada
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ESTRVDV DE S REDRO DE »ICAXTARA

Tendo a lei n 0 20 acima citada, além dos melhoramentos desta estia- 
da na parte ali descripla, determinado estudos especiaes sobre o seu pro
longamento até á provincia de Minas Geraes, pedi ao Governo Imperial au- 
torisação para mandar executai esse trabalho pelo engenheiro Manoel Go
mes Borges, empregado no aldeamento ÀÍFonsino

O motivo, que me levou a pedir essa autoiisação, que me foi ccnce 
dida por aviso de 24 de fevereiro, foi não poder distrahir com trabalhos 
aturados e em grandes distancias o unico inspeetor de obras publicas que 
tem a provincia

Àté hoje, porém, não tem tido execução esse trabalho por ter estado 
fora da provincia o engenheiro Borges, á quem, como disse, pretendia en
carregar de fazer esses estudos

1 S1RVDA tU  S H ilU

Attendendo á necessidade, que havia de ieparar se a estrada que liga 
o porto dó Una a villa da Ferra, e pói onde transita a maioi pai te dos ge 
neros, que abastecem o mercado desta cidade, mandei órçar os concertos 
necessários, comprehendendo-se nesse orçamento a ponte do Una, nessa 
mesma estrada, e pôl-os em aireniatação

Em 26 de maio firmou-se o contracto para essas obias com 'José Ri 
beiro da S;lva Rosa sendo : a estrada por 2:0003000, e piaso de tres me 
zes, e a ponte por 350&000 rs , e piaso de quatro mezes

mips no Rio r \ \

Foi contractada a 26 de maio, a limpa desse rio com Fiancisco Borges 
dos Santos pela quantia de 5503000 rs , e praso de tres mezes

Mandei fazer esse trabalho por ser esse rió a continuação da estrada da 
Serra

chafariz

Estando esta presidência autorisada pela lei n *25 de 30 de julho de 
1862, á despendei até a quantia de 20:000^000 rs , com o onennamen1.!
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tjas aguas e construceão de dous chafarizes nesta capital, deteiminei ao 
inspector de obras que levantasse as plantas necessaiias não só dos chafa
rizes como também da: respectiva caixa d’agua, escolhendo os melhores e 
mais convenientes logares para essas obras

Esse trabalho está prompto, e V Ex mandaiá dar-lhe execução si as
sim julgar acertado

sn tm / ul ii ui xas

Continuam as obias dessa matiiz a caigo de uma cmnmissão, á qual 
mandei ultimamente entregar a quantia de 1 iOOÔ OOO is , depois de mc 
haver sido apresentado o competente oiçamenlo feito por aquella com- 
missão

OÍUUS PUP.ÍK \SCS1UFS

Limitam se aos concertos feitos no bairacão do ( ampinbo, <jue serve de 
quartel aos guaidas nacionaes destacados nesta capital, as obras, que 
mandei fazer em edifícios geraes

Esses concertos foram leitos poi administração e impoi taiam em reis 
20Ô5»G00

Não julgue, poióm, \  Ex poi isso cpie os edifu ios geraes nesta pio- 
vincia estejam tão pei leitos que dispensem qualquei teparo Infelizmente 
a realidade e achai em se elles em deploiavel estado

O palacio da pt< sidencia está com o telhado pot tal forma estragado 
que, quendo chGve, apparecem goteiras por todo o edifício As paiedes 
vão arqueando-se sensivelmente (leio  sei isso consequência da infiltra 
ção das aguas das goteiras, que as \ão minando e solapando Emfitn de 
palacio só lhe resta o nome tanto no exterior que xai se deformando de 
dia em dia, como no inteiioi onde se nota falta absoluta de asseio e ató da 
mobilia necessai ia

A capella nacional, si não fór em breve reparada, desabará ceila
mente, pois está toda minada pelo cupim e pedas aguas, que já chegaram 
á esverdear lhe as paredes

O convento do (armo, que é hoje propriedade do governo está quasi 
completamente desabado F por essa forma perde-se um edifício, que po-
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dia prestai muito bons serviços como quailel ou enfermaria, paia o que 
tem as accommodações precisas

Sinto dizei o á V Ex , mas determinando a circulai de 28 de janeiro 
de 186-4, que o inspector da thesouraria de fazenda informe semestral
mente ao thesouro nacional sobre o estado dos edifícios geraes, declarando 
os reparos que se fazem precisos, durante os nove mezes que estive na 
presidência nem uma só vez constou me ter sido essa obrigação cumpiida 
por aquelle empregado

II LUMISVfAO.PUBLIU

Não obstante haver a lei n 0 28 de 27 de julho de 1867 votado quantia 
sufficiente para o melhoiamcnto e auguiento da ílluminação publica desta 
capital, achei a ainda feita pelo antigo sistema, e pois mandei pô!-arein 
arrematação

Ent) e as diversas propostas, que se apresentaram para esse íim, foi ac- 
teeita a do negociante desta praça Manoel Pinto Netto, poi ser a mais van- 
ajosa a fazenda provincial

Fci, por tanto, finalmente substituida a pessimaL Ílluminação, que ha
via á azeite, pela actual a kerosene, que principiou a funccionar no dia 
1 0 de maio proxirao findo

Posto que considerável esse melhoramento ainda não coilocou a illu- 
minação publica no ponto em que deve sei collocada

O numero de lampiões, que até então eram 75, sóbe hoje á 100 apenas, 
quando é evidente que com menos de 200 luzes|não póde a cidade ficar 
convenientemente illuminada

bom effeito o péssimo alinhamento, ou para melhor exprimir-me, a 
falta absoluta de alinhamento e a multiplicidade de ruas desta capital 
tomam quasi nenhum o serviço prestado pelo diminuto numeio de lam
piões existentes

Seria pois á desejar que a assembléa provincial na sua próxima reu
nião elevasse a 200 aquelles lampiões, afim de que seja completo e satis- 
faciorio o melhoramento feito na illumiuação publica

Em appenso encontrará V Ex o contracto celebrado em 10 de novem 
t"*o do anno passado com o arrematante acima referido
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I ORÇA PUBLK V

Compõe-se a força publica na província, como V Ex. sabe, da guarda 
nacional que divide-se em tres commandos supeiiores, da companhia de 
policia, e da força destacada

Da guarda nacional em geral não üatarei neste íelatoiio por não tei 
ellasoftrido alteração digna de especial menção

* o i í p v m i u  n : i o i k i v

Apezai de havei cu no meu relatorio apresentado á assembléa prc 
ciai r\a sua ultima sessão, declarado julgai insuíficiente o numero de 
praças que compunham essa força, foi ella extincía pela mesma assemblea

Considerando; poiém, os inconvenientes, que trazia inevitavelmente 
essa extincção impolitica e contraria á boa administração, recusei sanc- 
cionar essa lei, que além de tudo é anticonstitucional, e remetti-a ao Go
verno Imperial, cuja decisão ainda não foi communicada á esta piesi- 
dencia

Actualmente conta essa companhia tiinta piaças em serviço eífectivo

IlESTAI AMliMO

Continua a força destacada a estacionar no banacão do ( ampinho e 
compõe se de oitenta praças e a respectiva oíFicialidade

Para que o serviço feito por essa guarda destacada não soíTrcsse por 
falta de praças em numero suíFiciente, em 7 de abril ordenei ao comman- 
dante superior do centro que nunca deixasse ficar aquelle destacamento 
com menos de oitenta praças, o que tem sido observado

Em consequência dessa oídem em 10 do mesmo mez determinei que 
fosse aquella força commandada por um capitão, como dispõe a lei

COMPANHIA DE APRENDIZES MARINHEIROS

Continua essa companhia sob o commando interino do capitão de fra
gata e do porto João Paulo da Costa Netto

Actualmente o seu pessoal efiectivo c o seguinte :
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( omimindante 1í
OSÍicial de fazenda 1
lie i l
Aleslre, J

(hiaidiào 1
Aprendizes marinheiios 55

Faltam poi conseguinte 145 menores paia completai se a lotação da 
íei, que marcou o numero de 200 menores

O serviço des-a companhia tem maichado regularmente, funccionando 
a lespectiva escola, e sendo convenientemente í< itos os eveicieios diaiios 
11a forma udenada pelo respectivo regulamento

Oe 1 0 de seltmbro do atino passado á dl de maio o movimento u* ssa 
companhia foi 0 seguinte :

Yssenlaiam piaça 22 menoies
Sahiram ti »
Teve baixa poi int ipaz 1 »
1 allecí 1 am 2 »

Os seis menoies que sahiium, seguitam p ua a t òrte a 21) de abril com 
destino ao corpo dc impei ia s marinheiios

1 V/J M)V. FilOUV KL

Sohie tudo 110 que diz respeito ao dcspeiidio dos dinhciids públicos 
esforcei-me por tornar a minha administiaoao tão tianspaiente que ficasse 
ao alcance da apreciação de todo e qualquer cidadão

Nessa conformidade não ordenei 0 pagamento de despesa alguma paia 
■que não estivesse legalmente autoiisado, e couvenienlemente infoimado 
pelas repartições e autoiidades competentes

Etn 2 de janeiio, poi conveniência do serviço publico, íemovi 0 chefe 
da 2 0 secção da thesouiaria piovincial, Manoel < ouêa de Liiio, paia igual 
caigo na 1 1 seeção da secietaiia do governo, e substitui-o naquella íe- 
partiçào pelo cidadão Manoel Augusto da Silveiia, que occupava 0 lugar 
para 0 qual 0 leniovi

A’ 23 do mesmo mez cxonciei, a bem dò serviço publico, o Di lose 
de Mello e ( aivalln do caigo de inspotlor da mesma tbcsouiaiia, e 11c-

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital.



Relatorio - Dr. Luiz A F Pinheiro - Dr. Antonio D P Leme - 1869

RELATORIO 23

meei para substituil-o o capitão José Marceliino Pereira de Vasconcellos 
Foram as únicas alterações, que fiz naquella repártição

Não faço á V Ex utíia exposição circumstancíada dos meus actos re
lativos á despesa publica no exercício do anno passado, porque junto cm 
appenso o relatorio, que me foi apresentado pelo actual inspector

Nesse relatorio, para o qual chamo a attençâo de V Ex , acompa
nham o do procurador fiscal, e uma demonstração dos cieditos abertos 
por meus antecessores e durante a minha administração para occoirer-se 
á diversas despesas pertencentes áquelle exercicio visto sei em insu (fi
ei entes as veibas votadas no respectivo oiçamento

A somma desses créditos, como V Ex verá, ele\ ou-se á quantia de 
11:8848221 rs o que corrobora a observação, que fiz no meu relatorio 
apresentado á asscmbléa provincial, á íespeito da insuíficienr ia e ma 
classificação das verbas do orçamento

Passo agora á declaiâi á V Ex os créditos, que ti\o necessidade de 
abrir para satisfazer no conente exercicio a varias despesas cujas ver
bas são insuííieientes ou que por terem sido votadas pela assemblta pro
vincial na sua ultima sessão não estão compiehendidas no oiçamento vi 
ente que é o mesmo do anno passado r

Esses créditos foram abei tos todos no mez de teveieiro e são os se
guintes:

A 1 ", da quantia de 1:6008000 is para pagamento d >s oídenados 
dos piofessoies de ingléz e mathematicas, ciçados paia o <ollegio « Espi
rito Santo» pelas resoluções de 1 e 2 i  de mar o do muio passado

A 8, da quantia de 6008000 is para podei tei exe- u» áo o ait 5 ° 
da lei n 14 de 26 de novembro do anno passado

A’ 17, da quantia de 4008000 rs , para pagamento da pensão conce 
dida ao estudante João Aprigio Aguirra pelas leis n 21 de 26 de ju lh0 
de 1867 e n ° 14 de 26 de novembro de 1868

A 27, da quantia de 1:0008000 rs , para as despesas á fazerem-se 
por conta da verba «Eventuaes» visto na lei do orçamento não haver 
credito algum consignado para essa verba

Na mesa de V Ex fica o balanço geral da receita e despesa do anno 
passado organisado pela thesouraria provincial e fechado a 31 de março 
Eot esse balanço verificou-se haver passado para o corrente exercicio um 
saldo de réis 45:1358891
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V 31 de maio proximo passado existia em cofre a quantia de réis 
01:679^728, como demonstra o ultimo balancete mensal

SECRETARIA. DO GOVERNO

Tendo fallecido o major Atitonio José Ferreira de Araújo, ollicial 
maior dessa secretaria á 4 de março do corrente anno, nomeei :

Oíficial maior, o chefe da 1 * secção Manoel Corrêa de Lirio
Chefe da 1.* secção, o chefe da 2 * José Pinto Homem de Azevedo
Chefe da 2 • seccão, o 2 # oíficial da 1 * Manoel Ferreira dos Passos 

Costa Junior
2 • oíficial da 1 • secção, o praticante Sebastião Pinto Homem
Praticante, João Corrêa dos Santos Marinho
Todos esses empregados acham-se em effectivo exercício dos respecti

vos logares, e o serviço dessa repartição marcha regularmente
São essas as informações, que posso ministrar á V Ex
Dando parabéns a província por ficar entregue aos cuidados de tão 

illustrado quanto conspicuo administrador, faço votos pela felicidade de 
V Ex na sua administração,

Permitta-me V Ex consignar aqui um voto de reconhecimento á 
todos os cidadãos que, quer como empregados públicos, quer como sim
ples particulares, espontaneamente me coadjuvaram no difficil des
empenho dos meus deveres emquanto estive na presidência da província.

Reitero á V Ex os meus protestos de alta estima e distincta consi
deração

Deus guarde a \  F\

Palacio do governo da província do Espirito Santo, em 8 de junho 
de 1869

fllm e Exm Sr coronel Dionysio Álvaro 
Resendo, muito digno Vice-Presidente da 
Pimiw.ia
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Contracto! da HluminaeHo publica . a Rereaene.

Aos ciocu dias do mez de noverabio de mil oitocentos e sessenta e oito 
na secção do contencioso da thesouraria da iazenda provincial do Espirito 
Santo, perante o Sr procurador fiscal interino tenente Antonio Rodrigues 
Pereira, compareceu Manoel Pinto TSetto e declarou que tendo sido acceitas 
pelo Exm Sr presidente da província as bases que ollerecêra para fazer a 
illuminação publica a kerosene, desta capital, vinha assignar o respectivo 
contracto, que se rcalisa sob as condições seguintes

1 *

O empiesario obiiga-se a lazer a illuminação desta capital empregando 
por combustivel o oleo kerosene, ou o petroleo imperial na falta deste, não 
sendo a luz interior á que dá o kerosene, elevando a cem (100 ] o numero 
dos lampiões, os quaes serão collocados nos logares que forem indicados 
pela pessoa commissionada pelo presidente da província

2 *

Os íeteridos lampiões seião assentados em columnas de ferro, nas pra
ças e ruas largas, e em forma de arandellas presas ás paredes dos edifícios, 
nas ruas estreitas, seguindo em tudo o que fôr indicado pelo comrnissio 
nario da presidência

Durante todas as hoias da noite em que, em virtude deste contracto, 
se conserve a illuminação, deve a chamma que produz ter pelo menos 
2 11% pollegadas de altura

Os lampiões serão accesos em todas as noites de escuro desde as 6 1/2 
horas até ás 4 da madrugada nos dias de verão, e desde as 6 horas até ás 
5 da madrugada no tempo do inverno E naqueilas noites que forem ora
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escuras, óra de lua, e vice-versa, a illuminaçào de\ erá estar toda accesa 
meia hora antes da lua recolher-se, e só poderá ser apagada meia hora de
pois de ter ella apparecido no horisonte

A fisealisação desse serviço competirá ao chefe de policia que o pudera 
delegar em autoridade ou pessoa da sua confiança, devendo o empresário 
fazer tal serviço com o maior aceio

O empresário sa obriga a fazer a illuminaçào por espaço de cinco an- 
nos pela quantia de quatorze contos e duzentos mil réis, ( Í4:20G$000 ) 
no primeiro anno, e pela de oito contos e cem mil réis, (8:100$G00) du 
rante os annos seguintes, recebendo no acto de assignar este contracto me
tade da quantia porque contractou o primeiro anno, e o resto por presta
ções mensaes depois que tiver começado a funccionar a mesma illumina 
çào, prestando fiança pela quantia que receber adiantadamente

7 *

Obriga-se o mesmo empresário a fazer todas as despesas com a acqui- 
sição do material e collocação dos lampiões nos respectivos logares e com 
o custeio da illuminaçào

8 '

Si dentro do praso de quatro mezes, a contar do primeiro de janeiro 
proximo futuro, nio tiver o empresário tudo prompto, para ser substituída 
a actual illuminaçào pelo kerosene, incorrerá na multa de quatrocentos 
rriil réis, ( 400&000} por cada mez de demora

9*

Pela infracçáo das disposições deste contracto incorrerá o empr es uno 
nas seguintes penas: Na multa de quatrocentos réis por lampião cuja luz 
não tiver a intensidade exigida pela condição terceira, e na de quinhentos 
réis por falta de luz em cada lampião, e cem réis pela demora que houver 
cm accendel-o depois da meia hora concedida para esse fim: Na rescisão
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do contracto e na multa de dous contos de léis, (2:0003000 j  sv rib prasõ 
de seis mezes a contar do primeiro de janeiro futuro não estiver fúhccio- 
nando a illuminação: Na multa de quatrocentos mil réis { 4003Ó0Ó) por 
cada noite em que a illuminação deixar de effectuar-se por não haver o 
empresário se fornecido com antecedencia dos materiaes indispensáveis ao 
serviço da illuminação salvo os casos de força maior

10*

Nos casos de rescisão pelos motivos expressos neste contracto o empre
sário não terá direito a reclamação alguma

11 *

O presente contracto não poderá ser transferido por modo algum sem 
consentimento do governo, * qualquer pessoa, excepto a seus herdeiros 
forçados

12-

Findo o praSo do contracto,si não fôr renovado, pertencerão á proún- 
cia todos os lampiões e os utencilios do serviço da illutmnaçàu

13-

Todas as questões que se suscitarem na execução deste contracto serio 
julgadas pela junta de fazenda provincial com recurso para o governo da 
província

U *

O empresário tomará a  seu cargo a aetual illuramação de azeite pelo 
tempo que decorrer desde <♦ primeiro de janeiro futuro não recebeudo por 
esse serviço preço maior do que o que actualmente se paga ao seu arre
matante E de como assim o disse e se obrigou, mandou o procurador fiscal 
interino lavrar o presente termo que assignou com o contractanle Eu, Al
berto Cláudio Pralon, amanuense da secretaria da thesouraria citada o 
subscreví — A n to tu a  R odrigues P e re ira  Mancei P in to  N e ttn  —Mostrou 
haver pago o selJo proporcional á quantia porque contractou fazer a illu
minação — G amanuense A lb e rto  C la u d ia  P ra lo n  — Confere—P ta lo n  — 
Está conforme — O procurador fiscal interino, 4 rtfo n io  R odrigues P e re ira
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H E lI O R I iL  E S T A T ÍST IC O  B A  COROAI A D E  SA N T A  L E O -  

P O L D IX A , NO A W O  D E  1 8 6 $

EMIGRAÇÃO*>

COVD.l ÒFS FAVORÁVEIS A EMIGRAÇÃO, QUAES OS MEIOS PROVIDENCIAES EMPRE- * • *
GADOS NESTE SERVIÇO

Foi boa a medida do governo de tomar a sua custa a diílerença da pas 
sagem entre o Brasil e entre os Estados-Unidos He optima a providencia 
que toma o governo, mandando os colonos recem-chegados, immediata- 
mente para as colonias e evitando com isso os grandes enganos, aos quaes 
são expostos os emigrantes nas viagens de Nevv-York, New-Orleans, ao in
terior Á differença da passagem póde ficar provisoriamente, até a voga da 
emigração tem tomado na maior escala o curso para o Brasil ou o governo 
pode conceder ella para certos logares, os quaes quer ter povoados com 
mais celeridade O adiantamento da metade da passagem é menos necessá
rio Fizeram uso dessa bemfeitoria nossos ultimas colonos ( pommeranos ) 
chamados pelos paientes; mas temos grandes districtos na Allemanha, 
donde emigra todos os annos gente com alguma fortuna, por exemplo do 
Rheno, Hassia Baden, Franconia e outias províncias agrícolas, que emi
gram agora para a União ou Àuslralia

Elles devem saber na Allemanha, antes de se dirigir para o Brasil, que 
não pódem pretender algum subsidio do governo, e que devem passar o 
primeiro anno d uso (as primeiras duas colheitas), de própria algibeira 
O presente de 20$000 rs , serve para nada e parece-me preferível, se seja 
applicado nos easos de doença grave ou de desastres sem culpa

Parece-me, que até hoje o governo não tem applicado com bastante 
força o meio o mais efficaz, quasi o unieo, para dispôr a opin âo publica 
na Allemanha a favor da emigração para o Brasil isso são correspondên
cias regulares nos jornaes allemães, que devem também contradizer «s 
mentiras boatos falsos, e p opagados sobre o Brasil Usam desse me;o to
dos os paizes, que precisam emigrantes e na mais grande escala os Estados 
Unidos, que sabem o melhor que a Allemanha é o unico paiz que jpóde 
fornecer agricultores na escala larga Aconselham aclualmente os jornaes, 
os mais influentes da Allemanha da emigração paia o Sul da União (Es
tados U nfedeiados) do Sul da Rússia, do Sul do Chile, (Valdivia) da
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America Lential, que charuam agora emigrantes allemães Paiece-me 
ter-se melhorado a preoccupação contra o Brasil, bem que tem ainda 
adversários importantes por exemplo, a Gazêta Geral de Àugsburgo, Ga- 
yêta Nacional de Berlim, os jornaes de Bremen, que escrevem a favor da 
America do Norte

feria  penljuma importância a Gfermania, folha semanaria de Petro- 
poles; mas é mais a opposição delia, porque na Àllemanha, entende só
mente uma menoridade m in im a  a lingua portugueza, e forma se o juijjoi ' í i : 1 '
conforme taes jornaes apparecentes no paiz, mesmo em allemão

Para replicar as taes oiás jmpressões, parece-me ser o unico meio cor
respondências regulares nos diversos jornaes respeitáveis Ajunto que ne
nhum desses jornaes de que fallo, admittejartigos pagos, e aos artigos na 
parte dos apnundos ninguém dá valor, e fica empenhada a honra dc. cor
respondente, que he responsável e que deve defendei o que elle escreve 

Até este tempo recebemos na Santa Leopoldina colonos no\os somente 
aos pedidos dos seus amigos e parentes, e consta-me, que nossos colonos 
esperam ainda mais Não fallo desses americanos, que não eram colonos, 
más na maior parte a escoria do genero humano

Nossa çolonia é pouco conhec'da e principalmente a preoccupação dq 
calor tropiçal desvia muita gente da colonisação, mas quando ficar mais 
conhecida a boa situação de nossos colono?, qa ^llemanfia, é qqapdo se 
abr;e a çonyiccqo, que nosso clima é um dos mais bons do globo do mun
do, que não soffremos nem de calor nem de frio, e terá Santa Leopoldina 
sua importanpia e abre talvez o caminho para a polonisação do Norte 

Qual é o numero fie emigrantes eptrados no anno findo; setenta e uma 
cabeças; — Um colono (solteiro) chegado no ultimo estafio c|e phtisica 
morreu no primeiro mez, e um colono Saxonio (marcineiro de trastes fines 
e de modelos/ que não podia conformar-se da agricultura do maflq vir
gem, retirou-se para Viciaria, tomando um dos nossos colonos ao seu 
cargo o praso e as dividas delie Os outros recem chegados lauam  com 
toda diligencia aos seus prasos e fazem esperai de prosperar bem, depois 
ler sobrelevadcs os desagradados do primeiio estabelecimento, para elles 
tão mais duro por causa da csterifitlude da piimeiia colheita

Em que logares ponviiá com vantagem collocar os emigrantes, que 
quizerem dirigir-se á esta província?

Neste respeito posso dar meu parecer sómente sobre a colonia de Santa 
Teopqldina sendo prolongados os rádios de caminhos do Sul, Oeste afi
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ao >01 to ua coioui t se pode collocar numcio muito impot lante de colonos, 
yisto que é todo este terreno terra devoluta

V Ex sabe, que estes terrenos são queridos que mostra a grande por
ção dos pedidos, que sejam medidos ppqsps nessa direcção Estendido á tal 
modo o perimetro da colonia, que é evidente e dema§iadamente pequeno 
á meia legoa de largura e á uma legoa de comprimento, que cabe lambem 
as oiigens de nossos rios principaes da visinhança; o terreno deve sir um 
dos melhores e apto para todas as culturas, enchendo também a grande 
falta dp pastagens

De mais são os colonos novos mais perto do adjutorio ijus colonos esta- 
bpfepidos Na outra parte a colonia de tal modo estendida é muito menq§ 
custosa do que um estabelecimento novo e se faz em espaço muito mais 
jqreve vendável para a fazenda nacional, evitaijdo as misérias de nova cq- 
lonia no primeiro estabelecimento

Minha ideia é: — Poucas boas colonias de Estado, distribuidas nas di
versas provincias e a outra c lonisação ao favor dos fazendeiros, que pó^ 
dem collocar melhor no piimeiro tempo ps colonos do que o governo 
mesmo

Pódem escolher os emigrantes entre um e outr®, que cessa o preteyto 
absurdo que se torna apparecer sempre de novo nos jornaes da Europa, 
que os emigrantes achem no Brasil em escravatura

Bem dirigida tal emigração, ella não é custosa; é util para todos Quaes 
gãq qs condições hygienieas: — .̂ .s condições hygienieas não pódem ser 
melhores onde o clima o mais favoiavel na Europa lhe chamaria uma 
primavera permanente—ar puio, e agoa optima, se ajudam mutuamente

Não são ponhecidas doenças epidêmicas, nem fjexigas, nem lebres in~ 
termittentes, que não sobem as nossas serras Observei muitas vezes, que 
gente chegada da Europa com princípios de asthma e com pulmões delei- 
tuosos, curou-se na Santa Leopoldina a doença de fundo, que elles, bem 
de ter alguns mais de GO annos, pódem agoia fazer todos os serviços da 
lavoura A preoccupaçüo, geralmente propagada na Europa é o grande 
calor, que devemos ter sob o 21°, de latit que é totalmente sem fundo, 
poique a ajtijra de 2,000 até 3,000 pés sobre o mai no.s salva de calor ex
cessivo: ao contraiio no Sul, Oeste com chuva faz bom serviço o palitot uu 
jaqueta de lã

A preferencia que temòs do Sul do Brasil é que nunca cabe o theimo- 
metroao zéro ou mesmo a giáosde gè!o, que matam os-cafczuros
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Oi pioduc tos agiieulas são os mesmos de toda piovinoia Nossa cul
tura principal a que applicam os colonos lodo cuidado é o cafe e na ver
dade o caíezeiro não póde prosperar melhoi em alguma parte do mundo 
Paia o café iccebem nossos colonos na Victoria sempie os preços os mais 
altos, que se paga para café da capitania, porque elle e sempre mais limpo 
e melhor preparado O nosso café pode íivalisai com o optimo cafe de 
Santos e certamente se acha depois alguns annos um negociante, ao que 
podem vender os colonos café lavado dos preços do costume Ao anuo de 
1868 fez a colonia colheita de ao menos 20,000 ariobas de caíé e vaiiou
0 p r e ç o  d e  a r r o b a  e n t r e  4$200 e 4v>500 e pouGO t e m p o  i e c e b e r a m  4$800 i s

Neste anno tem probabilidade de colher menos, poique os cafezeiios 
rpais velhos descançam da colheita abundante e os cafezeiros novos de 3 a 
A annos, ainda que são bem carregados ainda não dão colheita completa: 
entretanto continuam cs colonos com plantações nov as Geralmente o milho 
não dá colheita tão abundante como na planicie e fica tudo na colonia ao 
consumo paia fazer pão de fubá e para comida dos animaes, que íeeebera 
também a liei v a

Feijões dão geialmente boas colheitas e e, a exportação de importância 
muitas vezes quando secca grmde faz peulei na planicie as colheitas de 
feijões, são nossos colonos os fornecedores na Yictoiia

No anno passado airuinaiam  chuvas de A mezes e depois secca inten 
siva a toda colheita de feijões e n duziiam o milho a 1/4 ou 1/6 parte: tal 
esterilidade é felizmente íaia Cultuias grandes de mendioca promettem, 
que não ptccisarnos de importação de farinha de fóra para a colonia, bem 
que as raizes devem sei vir neste anno em parte ao sustento dos animaes 
S io plantadas também as plantas batatas doces taióbas caiás e inhames 
em escala mais larga paia ajudar a falta de milho e de feijões Bananeiias,
1 irangeiias e todas as outias arvores fructiferas ciescem bem Plantei o 
cnoço de manga, ha 4 aiinns, que agora e aivore de 2 1/2 varas de altuia

Igualmente não deram bem batatis inglezas, cebolas e alhos do que 
lemos expoitação nus outros annos

1 umo tem poma expoitação, servindo somente paia o consumo da co
lonia (cachimbos) todavia se podia lazei uso paia a expoitação, porque a 
qualidade e muito b ô  i e  as folhas propiias paia charutos

< há du índia, deve dai bom; ate agoia não me podia piocurar porção 
suílkiente de sementes pai i fazer piova mais giande fepas de vinha dão
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boas mas e as videiras ciescem bem, a prova, para fazer vinho, ainda náo 
é feita talfez porque não temos vinhaleiros na colonia

À cultura de algodão reeommendada pelo governo, não dava resulta
dos satisfactorios, impedem ella os chuveiros, que cahem mais copiosa- 
ríiente nas nossas montanhas, além disso não lemos caminhos para taes 
tíansportes

Canna de assucar talvez não falte em algum praso, mas compram os 
colonos os productos mais baratos nos engenhos dos fazendeiros visinhos e 
por isso não se importam da extracção da canna, preferindo concentrar 
toda força da lavoura ao café

Colonisação, movimento da população c mais dados estatísticos, extensão de 
tenas cvltivadas, qualidade e quantidade de productos agi icolas, criação 
de gado c ates, exportação e importação
Ajunto no mappa incluso os dados estatísticos, permitlindo-me ainda 

algumas observações O mappa é exactissimo e são tomadas as noticias de 
praso á praso Si o numero das almas não corresponde com ella do anno 
passado, consiste esta falta nos norte-americanos fugidos, que depois de 
terem feito qualquer desordem, furtos e outras irregularidades por exem
plo dous casaram filhos da colonia e abandonaram as mulheres agora com 
ciianças, se retiraram da colonia O numero mencionado (1,452 colonos) 
é exacto, que existem aqui

Tive no anno de 1868, 60 nascimentos, 16 casamentos e morreram 
15 pessoas, a mais grande parte crianças pequenas Entre ellas morreu 
1 colono pelo desastre (cahimento de parede de bairo) c 1 outro colono 
nas consequências de quéda soífrida no anno de 1867 pela arvore der
rubada

Frequentaram a escola do pastor Geimano Reuther 70 alumnos e 
alumnas, esta do Gaspar Lingei 23 alumnos A escola do Trancisco Ro
drigues dos Passos não tem alumnos da colonia Para o ensino da escola 
do pastor Reuther pagam os colonos; paia as duas outras escolas recebem 
os professores paga do governo

Até o fim do anno de 1868 eram oecupados 177 piasos, que repre
sentam perto de 30,000,000 braças quadiadas do que podem ser derru-
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badas, plantadas, em parte na capoeira a 1/4 ou 1/5 paite, que th  eram 
365 possessoies (donos) mas hão se podendo estender os colonos ou os 
filhos delles com suas culturas, espera grande numero de colonas auon- 
tinuação da medição de prasos

Às derrubadas feitas no anno passado na colonia baixa nos prasos 
mais velhos a 623,000 e aos prasos novos a 136,000 braças quadradas, 
e continuam bem os colonos rio anno corrente

Como sabe o governo1, não era a optima a escolha do terreno para a 
colonia nos cumes da serra do mar entre os rochedos graniticos e pres
tam pouco os prasos na Bragança, no centro da colonia, no Tirol, e dão 
sómente bom café Pela concessão1 de novos prasos fia Califórnia c no Ri
beirão da Farinha, elles pódem plantar também milho, feijões e man
dioca e por isso são agora muitos colonos satisfeitos, que tiveram antes 
motivo bem justificado as queixas

Falta sensível, que impede o progresso da criação do gado é a insüf- 
ficiencia dos pastos e os colonos de\em matar por esse motivo, muitas 
vezes vaccas, que serviríam bem para a criação Dignando-se o governo 
dar ordens de estender a. colonia no terreno mencionado, onde se deveni 
achar localidades para pastos largos, seja emendado grande embaraço

Agoia no tempo secco não é possivel alugar pasto ou transferir vaccas 
ou cavallos á pastagem mais hervosa, bem que os colonos aproveitam 
qualquer pedaço parà pasto, abstrahindo do gasto de tempo com a busca 
de penso para as vaccas

Sendo arranjado melhor este negocio, a colonia póde fornecer a ci
dade da Victoria de manteiga fresca, de que a libra Custa na colonia 500 
a 640 réis, e que se paga na Yictoria a libra de manteiga ingleza réis 
1#280 até 2$000 réis Mostra o mappa, em comparação de annos passa
dos diminuição notav el de porcos e de aves, do que tem culpa a escassez 
do milho, que foròotí os colonos reduzir estes animaes ao minimo Ge- 
ralmenite acharahl banha de porco—e toucinho compradores na colonia; 
também eram! de boã sahida, por causa da superior qualidade : do 
mesmo venderam também 6 até 8,000 gallinhas e frangos para Victoria 
e numerosas caixas dè ovos, que de lá eram exportados em grande parte 

para a Côrte
Neste anno não ha exportação e se deve conseivai a íaça, espeiando 

ao milho, que plantamos agora
Vendeu raras vezes a colonia menos de 1,000 alqueiies de feijão,
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neste anno, onde o preço é 8#000 rs , temos nada, e comemos batatas 
doces .

fie muito difíicil, contestar conscíenciosamente a pergunta sobre con_ 
kumo, importação e exportação Parece-me, que os misteres da vida, que 
Comprehendem o consumo, ficam pioduzidos ria colonia mesmo talvez 
èom excepção de carne secca, de sal e de assucar Sobre a importação e 
exportação não existe contracto e por isso é quasi impossível, dar juizo 
exacto; os colonos xendcm o café e compram íerramentas, objectos de ves
timenta, sabão, alguma caine secGa, mas póde sei que sobre a exporta
ção á alguma cousa a importação

Sertíiçbs encetados oU concluídos em estradas, caminhos c outras obras
coloniacs

iive a honra de mc explicai na outia occasião sobre estes assumptose 
V Ex talvez se digne de ine attestai, que dizia a pura verdade

Estabelecimentos imacs, fabiicas, ofiicinas não existem na Santa Leo- 
poldina

lemos sómente nossos moinhos construídos e concei tados pelos simples 
feireiios e carpinteiros, que são sufficientes paia os misteres; serrarias de 
madeiras também não ha poi falta de rio navegavel, ainda que tem grande 
aluindancia de madeiias de lei que ficam coitadas com seriotes somente 
para o proprio uso

Provas feitas com a venda de taboas nes pumeiios annos não tem 
mais logai, pontue ellas não supportam na \ictoria a concunencia conr 
íogares que tem conducção mais facil

Casas de nego cios—Existe somente u n a  pequena dentro da colonia; os 
colonos compram as outras necessidades nas \endas no Çorlo do Cachoeira 
ou directamentc na Nietoiia, na qual viajam a caiíôa

Ellcs gastam com ida e Volta e compias na cidade tios dias Ás dividas 
«'os colonos-á fazenda nacional ainda são pendentes c tenho a cori\icção 
que se © governo não mandar anecadar ellas, a questão fica scmpie no 
estado actual — Colonia de Santa Lcopoldiná no fim de jnneiio de lStVj 
— O dircctoi—l)i / I lu d io
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do estado effectfto dn im perial coloifia da 

Rio Wovo no a m o  de 184*8

ESTADO EFFECTIVQ

0  estado effectivo do estabelecimento e satisfactoiiamente indicado no 
mappa annexo E’ o segundo que esta colonia testemunha ; empí estan
do lhe por isso nove décimos delia effeitos disparatados e absurdos pró
prios da ignorância Um vê no recenceamenlo a creação de impostos, ou
tro enxerga uma execução de cobrança; e não falta quem lobrigue um 
Jaço para recrutamento De ludo isfo resulta negar cada qual a verdade, 
explorada e descoberta com muito trabalho; abstiacção feita dos que a não 
pódem mostrar por condemnavel negligencia E’ porém de esperar que o 
iestemunho á continuação do levantamento de estatistica sem aquellas 
imaginarias consequências de oppiess^o familiaies e os colonos com esse 
serviço de necessidade os ensine a não emprestai em effeitos hostis a um 
yecenceamento que bem longe de ser armadilha só lhes pode ser de bene
ficio Seria para desejar que fosse explicita a obrigação que não se dá os 
polonos fornecer com verdade os dádos pedidos pela autoiidade para a foi- 
mação do mappa Não seria então preciso a demorada e enfadonha visita 
pu correição que consome tres tão longos e pesados mezes de contrarie
dades; bastando então apenas uma visita de reconhecimento ou de verifi- 
pação em certos casos duvidosos e outros de suspeita

PESSOAI.

Q promiscuo de naturalidades tem mostrado uma certa garantia 
de ordem policial, o que se por um lado é bom, tem o seu severo 
4e mãis Q povo dividido em^grupos que mal se entendem live em cír
culos muito estreitos, sem cambio mutuo diário e habituado a uma sorte 
(|e hájrrismo que nãsce desse isolamento forçado pela diversidade de lin
guagem.

O epsitio da lingqq nacional aos meninos que a não faliam pre- 
pararia]qm futuro de menos insociabiffdade e de consequente cpnvergen- 
çia, para o adiantamento, pelq encontro de esforços expontânea e mutua-
mente aprendidos no contapto social Não compõe-se o pessoal estrangeiro 
da çolonia de layi adores propriamente ditos ou que tivessem sido em
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seus paizes: em geial nem o campo ali conheciam; pelo que hábitos neUe& 
avessos á vida tcchnica com consequentes difficuldades com que luctar

Isso que nada teria sida no começo da colonia instruindo-se os dos 
piincipios práticos de economia rural importa hoje em erros incorrigiveis 
a menos que não se trate de recomeçar, do que o*governopcr certo não 
deve lembrar-se 0.s vexames de toda especie por que passarão* os colonos 
no tempo d asso> iação fleu togar a vergonhosa vigilância de seus respecti
vos cônsules, para a sorte d esses; intei esse que mal interpretado degene
rou em"unntnconv eniente piejnizo de que é com aquellas suas autoridades 
que tèm elles de entendeiem-se em todos os seus negocios sérios com o 
Estado

E é mister denunciar que similhante idéa tem seu apoio moral compe
tente mas indébito segundo a linguagem corrente e pratiea reconhecida e 
verificada

Em breve terá o govetno a resolvei a questão da divida dos suissos ne
gada por elles que não leconhecendo-a por improvisada nullidade de con- 
tiacto, desfiuctam entretanto as tenas dispondp dellas, como se de sua 
propiiedade definitiva.

Teimino, notando que em geial, o pessoal é de boa indole, e que ex- 
cepção feita do seu pouco esforço pelo trabalho colonial, devido mais a 
falta 3e educação technologica do que á preguiça, não ha a pedir contra 
elle medidas urgentes de repres*são, mas a providencia ensina que é tempo 
já de se ciear uma detenção para os iníractores ao regulamento, quando
0 houvei

ri i i u n o .

Seguem a catholica 69.1 individuos, e a protestante 59 apenas Para a  
culto exteino da primeira ha um oratorio; não sei se de caracter publico 
cu se de particulai, porque se lhe dá o primeiro a porta para a rua, com 
ingresso e egresso livre, tira-o para dar-lhe o segundo, o estar dentro de 
paredes domesticas E nem sei para verificai isso com que autoridade ec- 
clesiastica foi elle erecto Fallando nisto tenho proposito estudado de sus
citai questão a respeito, porque não tenho idéias acerca de cplonias, que
1 mportem o consideral-as publicas e nem comprehendo-as para seu bom 
exito com v ida civil commum Considero-as como seminários de futuros 
cidadãos brasileiros, educando-se para esse grande fim do alcance politico
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que embora adivinhasse-o o esliãngeiio, podería sei attingido, poi esses 
tantos meios conhecidos de louvável seducção, que parecem ter sido des- 
presados até hoje pelo actual systema não só improficuo como mais ainda 
nocivo, por esse desregrado dispendio de dinheiro tüo ei radamente empre
gado com pioveito negativo *

Pôr ter expirado o piaso de graça paia a celebração de missas e de ou 
tros oflicios divinos, de exercício sacerdotal, pelo revd padie Felippe Jose 
de Souza Machado, vagou ipso facto a capellania da colonia, e aquelle sa
cerdote deixou o estabelecimento, remo\ endo-se paia Piumav d onde se-, 
guirá para a Côite, com destino a seu paiz natal em Poitugal

A casa em que moiaxa um pardieiro antes e aonde tão inconveniente
mente está erecto o oratorio catholico com pedra d’ara, necessita de repa- 
íos, nãó tanto parã o mesmo emprego de oração religiosa, poi estar já 
muito adiantada a capella; mas pa*Va conseivação daquelle humilde pie- 
dio qüe reparado e bem-tratado póde ainda ser apioieitado por alguns 
annos

Tenho em vistas de brevemente convidar o levdm vigaiio da vara para 
fazer alguns baptisados em numero de 18 a 20, e 2 ou -i casamentos, um 
dos quaes de reparo E’*o meio que encontro paia conservar-se vago poi 
economia o logar deixado pelo ex-capellão

Não ha risco de resentimentos porque obsenei sempie aqui o quão 
pouco o culto externo catholico era observado e consideiadu loia de toda 
duvida por carência de explicação doutrinai e de predicas regulares como 
fazem os protestantes sempre bem instruídos nos princípios de sua dou
trina Mas pouco ou nada de uma e oulia cousa se deve esperar de um 
pobre capellão, que se subjeita a ganhar 6008000 is apenas de ordenado, 
esperando réditos de colonos que não tem pão pai^ a bôcca e que mal di
zem da religião qUe lhes custa dinheiro m

O grupo protestante pelo seu pequeno numero ainda não tem casa dc 
culto. Visitado pelo seu pastor em novembro do anuo findo assisti a todos 
os actos religiosos celebrados por elle, entre os quaes os do S S Sacra
mento da Eueharistía, os de baptismo, confirmação e matrimônio

Ficaram registrados no livio competente pelo mesmo pastoi Ei angé
lico, os actos todos proprios disso praticados por elle

iNsmiiLfvo rrtiMuuA

Fara iqais de 100 meninos dc uma quarta luima de ambos os sexos em
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idade pupillar estão coildemnados pela sorte á privação de instrucção ele 
mentar, continuando assim o estada de ignorância da geração de seus paes 
e começando o da própria prole, sem psperança de outio caminho que 0 
da continuação do de seus avos em ífue os avistarão sempre que olhem 
para ti az, de qucrel-a com os homens que tendo-lhe promettido educar 
seus filhos nunca curaram disso, quando muitos o teriam sido se não ti
vessem vindo paia o paiz como elles mesmo o dizem

Pouca leílexão basta paia rompíehender-se que nada se deve esperar 
de i ma escola connnum em logãr aonde as famílias estão a tOO braças lio 
minimo um i das oulias

A fiequencia c assiduidade dos alumnos não só seiá perturbada pela 
longitude c estado dos caminhos, como pelas chutase giandes calores e 
outias circumslanoias meios que expõem os meninos ao perigo

Em o anuo passado em meu icdatôiio paia a secretaria de estado emit- 
li a ideia de uma escola litteiaiia agrícola de aqtiartefamelitacujamatii- 
c tia fosse paga em seiviços pelos paes dos alumnos, e ajudada pelo esforço 
disciplinar technologico dos pioprios meninos Reservei paia isso uns ter
renos no Páo d Alho, na falta de melhores em outra localidade; e de tudo 
dei conta ao go . orno Infelizmenle não sei se o meu relatorio chegou a seu 
destino o i se cxti aviou se

"Não apresento o piojecto e nem o piogramma, e menos ainda ò orça
mento, poi exigir esse trabalho tempo e calma que ha muito me não são' 
dados

Riiei apems que ÍÔO meninos pagam 1,200 serviços poi mtermedio de 
seus paes; produzem poi si 3,000 : uns e outros quadruplicados apenas 
pelo uso necosaiio de machinas impoilam em 16 800 serviços, no valor 
medio de 1 5:i40d> rs *bcm boa (ifia paia apagar duvidas nos espíritos 
ainda os mais linmratos •

EDI FU IOS

( oiita a colouia a ( asa da diiccloria un (jue moram o directoi é o mc- 
di< o; uma outra pirpiena em que está uoiatoiio e na qual mofava o ca- 
pellã > e tem em coristi u< ção a capella catholica que entra para o numero 
delles V piimeiia’ assenta iora do nivelamento do piojecto da povoação, 
r.sl i divididi em !íi i onip utimuntus maf do hilmidos, e comiça já a ar-
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ruinar-se; a segunda contia de dous compartimentos desiguaes, estando 
o maior oecupado pelo oretorio e dependencias, tendo servido o menor 
para morada habitual do cepellio, o qua quer dizer não haver ainda 
casa de morada para esse empregado, como não a ha para o medico

O barracão dó Páu d*Alho, para recepção de colonos vai desabando 
;por partes

Dei conta disso ao Governo Geral declarando que o referido barracão 
não admittia concerto, e que quando o admittisse serviría para tudo me
nos para receber colonos, não só porque nada tinha de disposto para esse 
mister como porque estava em péssima posição hygienica, a beira de um 
pantano e em logar alagadiço

O pequeno numero de lotes por distribuir ensina que não deve-se 
construir outro para aqúelle serviço Em quanto á casa para medico e 
para capellão só o governo póde medir essa necessidade conforme o pen 
sarnento á respeito desta colonia de tão pouco apioveitamenlo em 7 an- 
nos só nas mãos do Estado; tempo em que qualquer particular se esta
belece no campo com os recursos adequados nunca equiparaveis aos da 
nação

À capelk em construcção, está com o corpo principal em pé, faltan
do erigir-se a sacristia que fórma um outro corpo adjacente Mandei pa
ra r o serviço delia em novembro por causa da muita chuva e por não 
haver então telha para eobril-a

Recebeu um colme de palha para abrigo provisorio dos intemperies, 
e nesse estado espera a coberta a ficar de telha agora comprada já  Ape
nas recomecem os trabalhos se fará isso ,

ESTRADAS

Construídas em solos de argila por .mera c \u x \  ações, estão expostas 

ao que se dá de estrearem-se pelas correntes pluviaes sahidas das sarge- 
tas obstruídas pela relva e pelo desmoronamento de suas paredes

Em geral o colono não conserva as testadas dos seus lotes limpando-as 
dos mattos e canalisando por causa das chuvas

O descuido dessa medida causa ,a pouca duração em bom estado, «e 
elle se dá pela impunidade certa com que conta a maioria dos negligen
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u s que comprehende bem a inexequibilidade de multas a quem não tem 
dinheiiu, não fallando-se no processo em fóima que precede a  imposição 
dollas, e no mais diffieil ainda para a t.ubraiiça: o que não aconteceria se 
pagas cilas em seiviços á colonia

Dá-se lambí m que alguns lotes estão cortados por dois e as vezes tres 
i aminhos t om cuja (onsenaçào o colono não pode; e ha colonos em es 
lado \aietu iinaiio que não podem tratai nem de um quando um seja o 
que tenha a conservar

ü  anno passado, mandei abrir 2 7JÈ braças de estiadas com 15 pon_ 
iíllioes c 1 estica Consti uio-se duas pontes, uma com pegões de pedra e 
ou tia toda de páu

( onccutuu-se duas vezes uma ponte, e fizeram-se pequenos concertos 
t tu caminhos vicinaes

1 m t ontinuação de uma das estiadas está feita uma picada em matta 
uigem  paia piolongai-se a lespectiva estrada: é a de S Caetano

Os caminhos que mandei construii consenam-se em bom estado se 
bem (jue ençados já de multo-.

Faltam em geral caminhos nesta colonia; pelo que já appaiecem bem 
tundadas reclamações dos colonos que desanimam vendo os produetos do 
seu tiabalho sitiados poi montes inaccessiveis, mattas imperfurav eis 
< orregos intrancaveis, <&

E’ de necessidade acudir a essa carência de vias de communicação 
t onlinuando-se com a estrada ou caminhos gsraes começados, e multi
plicando as \ b inai s em dcspropoição e giande com as actuaes necessida
des ( teadas pela giande disliibuicão de lotes que deu-se o anno passado 
pm pi opostas minhas que entendi animai com isso o estabelecimento 
tomo de íat tu o esta sendo

\ 1V 11 L M U DO 1110 A0\ 0

Dosobstiuio essa via de communicação o engeuheiio Cintra encaire- 
«ado a isso A consenação a esse estado de lianquia exige não pequeno 
dispendio de dinheiio todos os annos

IV ão alcanço as vantagens coirespondentes a similhante onusde tanto 
peso paia os coiies públicos Piúma não oílerece ainda, e nem oíFerecerá-
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por m u i to s  aunos concorrência com a praça do Itapemirim, fiaqueza na * 
tarai deste estabelecimento, para amei caído daqui preteral-a, preferindo- 
aquelle;pohto sem- çorr;espondeiíté.

Pensar o contrario é tratar de interesses privados e não dos do Estado 
E qualquer emprego de capital naquelle sentido seiá improfictto 
A expontaneidade da colonia declinará todo paia Itapemirim 
A construcção de uma ponte no poito colonial do Uio Novo, e o estabí 

lecimento de uma estiva por cila na maigem esqueida do rio apagaram 
em todos os espiiitos essa duvida que parece-me existii pura a pieierencia 
de um dos dous pontos mencionados

Quem póde ou de\e hesitar entre duas communicações uma salubre e 
outra moitifera? Uma sem costeio e outia dispendiosa? A piimeira menos 
longa do que a segunda e com menas voltas em seu cana l!

E’ finalmente: uma para um mereado cheio de vida, e outra para um 
ponto sem animação!

A vantagem do porto de Piuma sobie o de Itapemiiim toma-se nega
tivo mathematieamente pelo eentuplo de difíiculdades de transporte pelo 
tio Novo para o mercado da colonia

A estiva e a ponte não consumiião mais de 5:000$000 em minha opi
nião, já filha de consultas E seria essa obra de incommensuravel vanta
gem para este estabelecimento,

Aquella quantia absorvida pela consei vação do rio Novo em pi uco 
mais de 6 annos será ganha pela ponte no porto em menos tempo creau- 
do-se al; um barreiro bem policiado

Dá-se possibilidades de communicar os dous rios Novo, e Itapemirim 
por duas outras direcções-,, mas além de exígii o aitifieio trabalho e di>- 
pesa avultadas, dieta a piudencia que tal emprego não deve sei feito si m 
um prévio estudo oscí upuloso de nivelamento, e nem sem que seja consul
tada a hygiene em um ou dous casos de piefeiencia attentas as matérias 
un  dissolução de um (o  rio Novo), que irão mesclar a agoa potável do 
outro, tornando-as bem provavelmente insalubies, em dcliimento poi 
tanto da saude da gente ribeirinha pelo menos

DIVIDAS DOS COLONOS 
**

Nfie^êpetireif aqui o seu estado por isso que apresentei-o já poi ordem 
da prendeneia Apenas direi que os suissos fizeiam parede para contes-
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tal-a, e ultimamente fallaram-me em ura pagamento em 10 annos com 
abatimento de 2/3 ou de quasi 67 •/• quando já o tiveram de 50 •/, sobre « 
primitiva: o que importa em um pagamento de 1/6* parte do total em 22
annos!

Não emitto agora nenhuma opinião a respeito por não ser de minha 
competência o assumpto todo da administração do thesouro publico nacio 
m l Quando elles isso requererem do Governo Imperialdnformarei então
se ainda fòr o competente

ESPADO SANITÁRIO

Pertuibo-me conbangido refleclindo sobie elle Eonfiado á mãos ínha 
heis oobituario, cresceu aos abalos de tisanas sem medida; mas providen 
< í » em tudo ! O m edico de aviso insubordinou-se contra todos e contra tu 
d<\. o íoduzio a sua clinica colonial; não morre mais ninguém desde então!

lb?sde agosto estou emluctacoin issa nullidade galvanisada pela difíi 
di ui ia patiia que vê sempre sabedoiia e piestigio em qualquer nome qu< 
não saiba pronunciar, com preterição dos nacionacs que pódem e sabem 
não (o,i m tii que os decses nomes gutturaes se sorriam do paiz que os 
as>la bem írequentemerde

Diz a historia medica colonial aqui, em que figura duas vezes o medico 
aclurd do estabelecimento que seria medida acertada de economia suppri- 
mii-se u logai de me li< < cflectivo da colonia, surtindo-se uma anqbulon- 
i ia de medicamentos «ppropriados para as moléstias indemicas da locali 
dade; chamando-se em casos graves um medico formado para acudir ao 
loente Importaria isso em uma economia de 1 800íí>000, pelo menos 

Suppiimio o medico actual por seu motu proprio a costumada estatís
tica sanitaria para oçcultar assim o modo de seu exercício a directoria 
nnica que póde julgal-o como testemunha que é do movimento colonial 
t tanto assim é que ousou apresentar a Exm * Presidenci»a uma nomencla 
luia patbologica denominando a estatística sanitaria em que vejo estam
pada o embuste contraditório com suas próprias queixas contra mim: em 
quste que não podendo ser descoberto pela respeitável presidência, o é com 
íacilidade por mim que curo ainda de um dos casos figurados pçlo medico 
que não pôde dar conta do doente quando o caso^ra facil e simples, pois 
que tratava-se de bôbas em portuguez, nome trocado pelo charlatanismo 
em syphilis constitucional; e aquella moléstia é curável por medicamentos
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nfeecidos legalraente vendáveis Mandei-os vir da Côrte, e o doente está 
quasi restabelecido

O estado sanitario da localidade é como que latente Em presença das 
mesmas circumstancias e nas mesmas condições sempre o logar não ha mo 
tivo para dever esperar-se modificação notável no clima; e como a hygiem 
domestica não muda, tudo é constante nesse ramo de vida colonial

E* bem de temer que na quadra equinocial appareçam algumas febres 
como soe acontecer aqui; mas como de outras vezes é de esperai que não 
hajam casos fataes se todos forem acodidos em tempo

A epidemia de bexigas accommetteu apenas a duas casas na colonia 
não fazendo felizmente mais do que uma victima Foram vaecinados mais 
de 400 pessoas, com muito bom exito felizmente

Devo notar que é a terceira vez que essa moléstia em annos diversos de 
epidemia aproxima se da colonia, mas não a invade, parecendo haver al 
gum preservativo natural na localidade, e que de todo nem é suspeitado

CEMI1ERIO

Nenhuma bemfeitnria tem recebido esse logar que nem cercado é, dan
do-se ali muito trabalho sempie que se tem de abrir alguma cóva; e exi
gindo esse serviço a maior vigilância porque os coveiros sempre por obsé
quio a familia, fatigam-se antes de aprofundarem o tanto necessário das 
sepulturas; e nesse estado as querem deixar

Nenhuma consignação foi pedida ainda em utilidade desse iogar qut 
reclama pelo menos um cercado que defenda os corpos do carcamento pe
los pés do gado que pasta ali

Uma consignação regular de 400$000 rs , bemf itorisaiia pouco e pou
co esse logar que tem de ser bento, e que poi mais de um motivo tem 
muito de veneiando

LAVOURA

Copiada do systema africano que encontrai am na colonia contra todo^ 
os vicios do seu modelo Alguém previdente prevenio o mal, dictando <; 
tão acertado art 1 0 do regulamento de 25 de novembro de 1861; mas
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«orno a observância delle não era obrigatória para todos os directores por 
certo vicio patiio, e dependesse além disso do peso mais ou menos grave 
que dessem a causa não passou de letra hoje morta aquelle artigo; aliás 
um verdadeiro sôpro de vida que teria dado outra face e outro curso as 
coisas da colonia se com elle tivessem bafejado os primeiros exemplos de 
trabalho

Eliminado assim na pratica deternrnou o estado actual dellas, alimen 
tando vicius de rotina e creando outros todos hoje inveterados, e com elies 
a pauperismo local tão desaniraador, disfarçado quando ha trabalhos pu 
blicos Corrigir este estado de erros não é coisa fácil, se é que elle é pos" 
suei

A prosperidade pois deve vir pela creaçáo de dados novos A introduc- 
(ão do anil, do fumo e do cacáu parece-me poder mudar a sorte deste povo 
se.m guia

As duas primeirascreariam duas industrias que apenas pedem um pe 
quenino capital e a ultima importaria em bemieitorias permanentes na 
localidade que elevariam o valor de seus terrenos

Estas bemfeitorias obrigando o café que então se plantasse em regra e 
em proporção das forças de cada farailia dobraria a importância do logar 
e o arrancariam do marasmo para que caminha a passos largos

Em 7 annos mais o Rio Novo estará salvo Protegendo o governo os 
primeiros exemplos com empréstimos moderados aos muitos que offereceml 
garantias pelo seu amor ao trabalho; e premiando os de bom exito, anL 
maria poi coito a alguns colonos a se atirarem a especulação

Vencidas as primeiras diinculdades tudo correria suavemente e a trans 
tormação viria com a lógica do exemplo vivo

E’ minha opinião que esta tentativa bem diiigida produzida só bons 
resultados; e dentro em pouco tempo, que é o que se casa com 0 interesse 
immedialo da actualidade vexatória do colono quasi em desanimo

Os terrenos sãopropiios para a cultuia de qualquer dos tres artigos 

Dous ou tres pés novos de cacáu que existem aqui urna tentativa ma
lograda inesmo que se deu de fumo; e o matto de anil indígena respondem 
pelo terreno que elk é piopiio para essas culturas; com tanto que não se 
iximam da pena imposta ao homem pelo cieadoi de cavar a terra pari illc 

Mulher 0 frueto
Termino declarando que a cifia agrícola da estatística não tem a im- 

\portancia real que devera pelo máo fundamento dos eafezaes cujo pro
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chicto até hoje tem sido sernpiede interior qualidade, fazendo-me até sus 
peitar dos terrenos, como baldos de algum dos principaes constituintes do

grào . ,
Todavia, tendo mais a cret que a notável inferioridade do café daqui é

devida antes a absoluta oarenc a de regra de cultura do que a exiguidad. 
do terreno de alguns dos princípios delle: c isto porque quando as chuvas 
penetram a terra em vez da enchada o productu melhoia sensivelmente

REGULAMFMO

Regida a colonia pelo provisorio de 25 de novembro de 1861, marcha
i ia muito melhor do que pelo vigente, todo de difficuldades

Mandou V Ex por acto de 10 de novembro do anno findo, que cobria 
uma copia do aviso circulai do ministério d agricultuia, commeicio c 
obias publicas, de 12 de outubiodo mesmo anno acerca da exposição dos 

'meios que na pratica julgassem os dirtctores de eolcnia mais accommo- 
dados a execução do regulamento de 19 de janeiro de 1867 que baixou 
com o decreto n 3784 da mesma data

A condição de urgência naquella cccasião em que tinha entre mãos os 
trabalhos da estatística e do relatorio da colonia sobie outios afazeres de 
analoga importaneia oppunham-se a necessidade que sentia de tempo e 
ealrna para dizer sobre o assumpto daquellc aviso que, deteiminando a 
apresentação de additamento provoca uma tal ou qual analyse no referido 
regulamento de 1867 que justifique as medidas que se apresenta paia 
modifical-o: pelo que bem a meu pezat o confisso muito pouco me pod,- 
rei dcsemolver na matéria em que aliás tenho roílcc tiiíe com o piopnsit i 
de offerecer essa soite de emenda que é hoje reclamada Mas o assumpto 
é daquelles em que a penna não faz menos riscando do que ; screumb 
alternativa que faliga e disanima sobre o triplicar o tempo

Tendo comprehendido daquellc modo o espirito do nriso em questão 
cumpre-me pedir \cnia a V Ex para meu relatorio ixnòr c m \eidade > 
que penso da matéria

Sempre achei o supracitado íegulamento inevequivel; e tanto que pt< 
valescendo me das instrucções escriptas que íecebi do ministério transado 
uutorisando-me a pôr delle em pratica o que fosse possiul, não tri.e ocea 
siãn de-usar de sua força senão por duas uzes: um paia aliriai a colo ui >
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do onus que estava-lhe imposto pela inteivenção da camara municipal 
ao estabelecimento; e a segunda como racurso de desespero para suspen 
der um resto de diarias á uns colonos lebeldes que de lodo não queriam 
dar-se ao trabalho, e que entregando-se a embriaguez provocai am iepe 
tidas desordens Medida que tomei por deficiência do regulamento que 
com quauto nos seus artigos 3(5 e 17 trate de disciplina correccional to 
davia não elucida para uma marcha segura pelo executor delle; aconse
lhando com isso uma excessiva prudência sempie animadora de omissões 
e de vicios quando não de crimes

Nas mesmas idéias ainda poucos que não ha meios de fazel-os efíe- 
ctivos com exito feliz parecendo-me até ominosa a sua execução de cuja 
pratica só deie esperar-se a expiração das colonias

Não fallando nos artigos 1 °, *2 0 e 3 o que aliás ofTerecem motii os 
para bem cabida sensura, como seja poi exemplo dizer o 1 0 como se de 
i e inferir delle que as colonias do Estado são creadas depois de medidas 
e demarcadas, fallar o 3 0 em accordo do engenheiro com o director au 
torisando a perguntar se o direetoi é nomeado antes da creação da colo 
nia, quando o engenheiro, ou se o engenheiro volta á colonia para accor- 
dar com elle na reseria de terienos para povoação, suas dependencias e 
accessorios, eindical-as então na planta

Naquelles artigos comeoarei pelo 4 o — Manda elle dividir os lotes de 
que falia o artigo 14 da lei de 18 de setembro de 1850 em meios quai- 
tos e oitavos estabelei endo com as duas ultimas divisões uma diíi ul 
dade piath a, qual a de disliibuil-as, por isso que seião indubitivel- 
mente sempie xegeitadas p: la natuial ambição do c duno que podondn 
não pagai as texias im ontiuente não as acceitaiá st a» pu; imp siçãu 
como paiece-me, podei-se fa/er quando o aitigo 0 0 so <e m ‘de o dii úto 
de escolha aos que pagam-nas a \ista, se bem que também possa enten
dei-se es< olha sobre (jualidade posição d , e não sobie extenção

Mas ah'ni disso, a niteipolação de taes lotes sobietudo os de 1 8® é ni 
miamenh inconveniente ao soiego cnlie visinhos porque quando liabili 
tados seião constante motivo de desordens entie elles ptda üequente pas 
sagem de animaes de uns paia outi< s poi melhoies que sejam os tapu 
mes vivas, sinicas nas foiças dos colonos mas inipossiveis < m memu dc 
quatro annos Mas nada a dever-se tanto considerar como o não ]nesta 
lem -se esses pequenos terrenos ao ai reteamento pelo nosso s)sn i ia ioti
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neiro unico exemplar vivo que o colono tem a cópiar no seu tirocinio sem 
direcção, e o unico que disfarça a falta de capital, desse instrumento in
dispensável de producção

Pensando assim sou de parecer que pievaleça a divisão em lotes de 
62,500 braças comò até hòje, e que tenham sempre que possa ser a fórfiia 
quadrada topographica, ou aproximando-se daquella fórma o mais possi- 
vel nos casos de irapecilho

Esta medida 6 de dupla utilidade anima o colono a creação de aves, e 
de outros animaes domésticos sem íeceio quasi de damno a seus visinhos: 
proporciona um centro melhor para a collocação de seus prédios, e é sobre
tudo preventiva de grandes e perigosas desordçns, de odios, & ,  entre visi
nhos que faáem dizer os lavradores que antes um màcí amo do que um 
máu visinho * ,

O art 5 0 é pouco protector da colonisação quando encarece tanto as 
terias, e na verdade quando se vende terras a particulares que as com
pram para netos vindouros a real e a menos a braça, vender-se a colonos 
a 2 e a mais até 8, é crear óbices e grandes ao fim que se tem em vista de 
povoar o paiz cdesenvolver a sua principal ihdustria agrícola

Nestas idéias eomprehendo a utilidade de ceder-se ao colono as lerías 
devolutas de colonisação a real a braça reservando se a todo o tempo paia 
o Estado as madeiras de lei, como de lei isso é; como também a de jaca- 
íandá, e certaâ outras; mas sómente em quanto o colono não tivei o seu 
titulo definitivo, podendo as reseivas das segundas serem em certa propoi- 
ção da que houver no lote: medida esta fóra de toda a duvida de grande 
alcance economico para o Estado, e que promove no colono empenho dc 
liquidar-se com a fazenda paia podei dispor da propriedade que lhe está 
indicada apenas

O art 6 o falia em sua segunda parte em prestações iguaes a contai do 
fim do segundo anno para pagamento da divida do colono, mas não fixa o 
praso para cada prestação

A minha opinião é que a divida primordial contrahida pelo colono, 
isto é a de seu estabelecimento seja paga por amoitisação em 12 annos 
contados ao fim do primeiro vencendo o juro de 6 °/« e calculada a amoi
tisação pel̂ > modo seguinte: dividir-se o total da divida em 78 parles 
iguaes que é a somma dos teirenos de serie natural do numeio de annos; 
epor cada anno vencido pagar a quantia do terreno conespondente, po 
dendo 0 juro da quantia devida sei cobrado poi semesties vencidos
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0  piimciio pagamento do capital é de 1;78 do total; o segundo dc 
2/78, e assim por diante até o ultimo que é de 12/78

O primeiio pagamento de juros é o do da totalidade da divida piimor- 
dial, o o ultimo o das 12 ultimas partem se cobrados de anrío em anno

Suppondo-se uma divida de 1:000$000 o colono amortiza no fim do 
primeiro anno vencido de curso, 12&820, e paga de juros 60&000 da tota
lidade da divida, e no ultimo anno liquida com I53$840 do capital e com 
9$23ô de juios

jNão me occoire outro systema de mais suavidade paia o colono que 
vai pagando na proporção do seu desenvolvimento, c que mais promette 
ao Estado o embolçamento amigavel do capital emprestado apenas

Devo mostrar que não tenho em mente que as colonias do Estado te
nham a tão prolongada minoridade de 13 annos, pelo contrario penso que 
essa condição não deve jamais exceder a 8 annos contados da inauguiação 
do estabelecimento, paia Conseguir o que basta povoal-as a íeis

M o encontro fundamento legal para a disposição do art 7 fimisidc- 
ro-o como dictando a emancipação do pátrio podei antes da idade consi
gnada paia isso pelo nosso direito civil, e atlentalorio da disciplina do
mestica despeitando intempestivas ambições e promovendo íebeldia de 
filhos contia seus paes.e dando motivo ao desananjo de muitos destes pela 
falta do devido auxilio daquelles

Penso que o ait 7 só teiia applicaçào, sc relativo a oiphãos legal 
mente casados

O a it 8 manda dai em seu peiiodo final uma aiea de 1,000 biaças de 
derrubada, e uma casa provisoiia para uma familia Esse artigo deixa v et 
o quanto um dos mais importantes assumptos da empreza colonial tem 
sido mal comprehendido, c explica a toda luz a razão poi que marcham 
tão lentamente as colonias do Estado empiehendidas ainda por longa ni- 
m idade dos governos

Para mim este artigo esemelhantes são a pedia de toque das colonias; 
são o seu typo physionomico

Sem elles não se póde concebei svslema donde, se bons svsltmas— 
bom, e se máas—máu systema

A. importância do art, 8, é sem tiiai nem pór a dc um capital, e como 
não haja exemplo de industria sem esse elemento dc pioducção segue sc 
que da maioi ou menor foiça de aitigos que taes é nuo sc deve, espemi ou
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jpaior ou menoi desenvolvimento das colonios Mil braças quadradas têm 
4e frente 316 palmos e de fundo outro tanto ,

Se fosse possivel derrubar bem em tão estreito espaço, e possivel tam
bém a queirqa nelle; ainda .assim a primeira producçãç de um grande es
forço que se não deve esperar de colono recem-mhegado, fioaria muito á 
quem da necessária para o sustento de meia duzia de aves que tivessem de 
espeiar pela segundai colheita

Nenhuma daquellas condições de derrubada e queima se pódé dar poi 
muitos motivos, do que resulta ficar aquella tão limitada extenção obstruir 
dia pelas arvores cabidas e pq}os seus grossos troncos, e reduzida a termos 
menores por consequência., não falia ndo no tedio e risco de girar-se por 
entre as galhagens, troncos e- páus de taes derrubadas; circümstancias to. 
das estas por muitas razões appostas as conveniências do trabalho agrícola 

Em quanto á casa provisória de dimensões suflicientes parà uma fa
mília tem essa disposição muito de vagii para o,custo, e mesmo commodi- 
dade da família que póde compor-se de maior ou menor numero de pes
soas, necessitando de commodo proporcional

À ideia de provisória é como que duplamente relativa: ao tempo e a  
necessidade. Buscando se casar estas duás coisas em favor ‘cfo. calcino da? 
nhece-se que taes casas não devem ser feitas pajrâ tão curta duração como. 
^ de costume, e n,em tão mal construídas que mesmo novas são peiores do 
que pardieiros

A.’ ellas assim sc deve a tlilhu ir uma hôa ametade desse solliimento la
tente da maioria dps colonos.

Considerando, pois> eu de tão subida importância esse art 8 4 do re 
gulamento da colônia, sou de opinião que ao colono com familia seja con
cedida uma area de 10,000 braças quadradas desobstruídas de suas arvo
res pelo fogo ou melhoi ainda pelo tempo como a sciencia o ensina e a ex- 
ppiiencia o c o n f i r m a  Dou uma explicação deste artigo

Não tenho em vista pedir para colonia do Ttio Novo, quasi povoada do 
todo, e por isso fallo em desobstrucção pelo tempo Meu pensamento é 
que se legule mais para as colonias futuras do que para as actuaes tão 
mal começadas e por iss<5 tão atrazadas ainda

O fa\or de\e sei de uma casa dita de taipa do feitio simples, sobje es
teios de lei, coberta de taboinhas na falta dé telhas pelo mesmo preço, e 
i alcr.lada na razão de 3,500 palmos cúbicos entre paredes para cada pes-
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soa da Urnúlia, com uma casinha além disso com aquella mesmo capaci
dade d'e 3,500 palmos, 30 que dá para cada compartimento, pouco mais 
de 15 palmos paia o resto

Só assim se garantiiá a preciosa Saude do colono, e se o habilitará para 
não lu d a r nos primeiios anncs de seu estabelecimento com a necessidade 
de construir; coisa sempre difficil para o pequeno laviador

O art 9 falia nas duas soitcs de titulos: piovisoiios e definitivos os 
piimeiios mal inieipietados sempie pelo colono doseança-os paia a acqui- 
siíào definitiva de piopiiedade

>I(l!(Oi seria uma reitidão apenas de matricula: este pouco talvez pro 
duzisse bem bons insultados e cmiesponde bem aos direitos conferidos 
pt los titulus de designação de lotes

O ait 10 está b»m concebido; i (ps pede desenvolvimento, sibie tudo 
no segundo peiiodo de do mios de successão

O legislio de titulos prqvisoiios e desnecossaiio: o livio de matiiculas 
(eitifica o direito adquiiido pelo pmtadqi da reitidão ue matricula; bqm 
enUndidamente isto

O art 12 devera estar reduzido a sua ultima paite, poique não so não 
;e deve admitiu a possibilidade de oornmisso na|m inoiidade da colonia 
como porque os ai Is 3(1 e 37 não deixam hav el as.

hão devo deixai passai dcaipeicebido a desharmonia entie o referido 
ait 12 e § 5 u do ail 26, os aifs 32 e 33 e o 36: ailigos todos duplamente 
viciosos, já como eontiadiclm ios ejá como inconvenientes a uma colonia 
agrifola cujo sei viço não d ve s> t num a outro que o propi iamente 
ngiicola

O ait 1 1 sobre que mu; ’■nipenha se o (ioveino ltnpeiial em conhecei 
a sua exequibilidade autoiisa-me a compu heiplet nclle os ou lios que ljie 
succcdem ale o art 21 nclusive

Á adininistiaçãu das coloniqs pelo espiiito do íegulamento jámais po
dei a sei uniíorme como é do pensamento do diiector com que baixou, a 
menos que não se queiia chamai de uniforme aos dous svslemas simulta
neamente empiegados na eolleceão das colonias, poi que umas quando já 
adolescentes poderão ser ta lvez  administradas poi uma junta, e ouüas 
quando ainda em sua ínfancia ncicssai lamente  poi um diierlo i; o que la m 
prévio o art 22 delegando a este os poderes daquclla

Não singulaiisando ojiegulamento a nacionalidade que (leve povoai 
cada colonia, camo muito bem o fez a piomiscuidade ronsi quente de lin
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guas falladas exige para a foimação da junta que o diiector e os membros 
delia sejam polyglotas; ou então que discutam em determinada lingua, 
que quer seja esta ou aquella subentendem preparatórios litterarios in
compatíveis com a cojidíçfto de colonos; salvo o caso de uma prolongada, 
residência no paiz que os tenha instruído no idioma delle, o que não deve 
presuppôr-se por contrario a essencial conveniência de que as colonias te
nham tempo determinado de tutella; e esse nunca tanto quanto o preciso 
para o estrangeiro, sobretudo de ceitas nações apiender a lingua do paiz 
sem nunca ouviiem-na, ou quando ouvindo a isso pouco e do vulgo do 
campo Esta circumslancia só bqsta para ser regeitada inlimine a ideia de 
uma junta administrativa que §liás seria bôa se conviesse que cada colonia 
fosse povoada exclusivamente pox filhos de um só paiz Mas como seme
lhante pratica exporia os municípios pelo menos a sustos intestinos, ella 
nunca deverá ter lugar, e por Gonseguinte sem logar também a adminis
tração por junta de nacionalidade exclusiva

Finaliso este artigo declai ando que acho sabio o decreto cujo regula
mento acertado está ainda em embrjão no ultimo artigo do que baixou 
pom elle.

OBSERVAI. .40

(,on\ encido de que não se póde de chofie animai a colonia do Rio 
Novo, penso que Mexe começai-sei pela eonstiucção da estiva e da ponte 
no poito colonial de passagem; sei viço paia o qual tenho para cima de 
500 joruaes piomettidos dando o estado o alimento; e conto com 1:000$00Q 
de subscripção por fazendeiios e negociantes de foi a da colonia

À iutroducção das ties industrias apontadas por nrm , de anil, cacau, 
e tabaco ó outro caminho seguríssimo paia a reforma do estado actual do 
estabelecimento

A creação da escola liteia agticola de aquartelamento é o complemento 
d aquelles dois benefícios Fstes tic /tã o  grandes benefícios conslituirião 
um começo de bom agoiro que inoculaiia coragem nos habitantes da colo
nia c nos das tiicumvi/inhanças d ella desde logo: e a sua conclusão in- 
íluiiia tahez na pioxineia inteiia poique o exemplo será copiado por to
dos os icfiaclarios, que aguardam o risco dos outios para os imitai então 

I mnpie-ine agoia pedii a Y; Ex que desculpe este meu tiabalho feito 
sohie pressão moial que V Fx < onlmce que sí não me inutilizou íoi pela
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^mdubir minha boa vontade de recopapcar o meü habito de servir a meu 
paiz, pap^zado havia trez annos ppr mqjívo de moléstia V Éx conhece 
melhor do que eu posso, dfcrer o, quanto,factos de certa ordem, devem en 
torpeçer a xepontaneidade ainda a mais pronunciada 

termino agradecendo o constante apojo que V Éx tem dado-me ani
mando-me a, çodservar-me em um posto de tantos embates —Colonia do 
Rio Novo emR da. fevereiro de 18Ô9 —O director —Joaquim deJ Paula 
ífartins e Si Iva
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■n o m f s IMPOR U M O
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IIX M  E E X M

Satisfazendo ao dever, que me impõe o art 2* § 7 do regulamento dé 
|5  de Fevereiro de 1860, passo a expor á V Ex o estado dos negocios íe- 
lativos á fazenda proúncial, que se acham a cargo desta íepartição,apre
sentando também á V Ex não só o balanço do exercióo de 1868, com as 
tabellas explicativas da receita e despesa, como também os quadros da di
vida activa e passiva, e orçamento do exercicio de 1870

THEZOÜÍ\ARIÀ PROVINCIAL

Seu pessoal compõe-se de dez empregados internos e de dous externos, 
)s quaes seriam sufficientes para dar vasão ao expediente,si não occories- 
iem repetidas interrupções por serviços de jury, da guarda nacional e ou
ros obrigatorios

O edifício, em que se acha a thesouraria e em que, por convenierícia 
mblica, devia:dar se o expediente da recebedoria, não offerece toda a ca
ía cidade precisa

A sala do archivo, ou cartorio he insufficiente para a guarda e arru- 
aação dós livros e papéis, que de anno em anno alli se accumulam e depo- 
itam He nesta sala que trabalha o chefe da secção do contencioso, por 
eficiência de outro local, em que o possa fazer

Os moveis que existem se acham em estado indecente, e ha necessidade 
rgente de restaural-os Sente s« também falta absoluta de outros indispon
íveis
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í  AXNEXO D

RECEBEDORIAS E AGENCIAS

Havendo o agente de rendas da villa do Espiiito Santo ficado piivado 
de exercer o seu lugar poi ter sido conderanado a piisão e nuilta em ciime 
commum, pelo subdelegado íespectivo; não se havendo enruiitiado 11a- 
quella villa pessoa habil para substituir aquelle agente visto cumo o exí
guo rendimento do emprego não desafia aceitai tal commissão, dependente 
de fiança, e de um processo de especialisação, pedi a V Fv que mandasse 
unir aquella agencia á recebedoria desta capital, até que pudesse sei dig~ 
namente provido o lugar, ou até que a assembléa provincial icsolvesse a 
sua suppressão; o que por V Ex foi resolvido em poi tai ia de 1L de mai ço ‘ 
deste anno

Tendo ordenado ao agente dc rendas deltabapoana que indicasse dons 
individuos para exeiceiem o logar de guardas fiscaes da mesma agencia 
em execução do art 2 0 da lei provincial n 0 34 de 19 de desembro de 18(18 
enviou-me dizer o mesmo agente em 23 de março ultimo que até aquella 
data não havia encontrado pessoa alguma, quo quizesse aceitai a nomea
ção, apezar de ter aífixado editaes nos lógaies mais publiios Não hei in
sistido sobre este assumpto, poi estarem ainda dependentes da appiovação 
de V Ex os artigos regulamentai es, que a V Ev ptopuz cm oflicio de 8 
de mart o n 0 85, para execução daquella lei „

Além destes factos, nada mais óceoueu que aliciasse as intui 
maçóes do anterior relatorio a íespeito deste assumpto

RECEITA E DESPESA.

Pelo íespectivo balanço, em que dislintítamente se demonstiam as ope
rações da ieceita e despesa do exercicio de 1868, se reconhece que a íe- 
ceita desse exercicio attingio á somma de i73:282?>581 réis, e sendo o saldo 
que ficou do exercicio de 1867 46 .v30$760 réis somma 219:813$341 réis 
t ompaiadü a íenda acima, afora o saldo com a do exercicio anteiior de 
1867, a< haicmos que aquella elevou-se a esta em 2:859^87o íéis

D iiliu < mprogado todo o e\toi< o, e continuai ei a íazi l-o, paia que a 
íenda si eleve, apezai de serem poucas na piovinciaas matérias sujeitas 
a t> '!> utu, ape/íU da falta de leguíamentos com que luetam as íecebeuoiias
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ANNEXO D í i

e agencias, visto como não foi appiovado o que apresentei a um dos ante 
eessoxes de V Ex em 13 de novembro de 1867, apezar dqs raros auxilia
res, que tenho encontrado para tão difficil missão - .

Entretanto não ha sido desanimadora a renda dos utyitnos annos 
as cifras demonstram que ella progride, si bem que vagarosamenfe.

1859
1860 
1861 
1862
1863 .
1864
1865 . .
1866 - .
1867 .
J868

No corrente exercício de 1869, 
somma em 39:248*010 réis

122:508*16*
139:725*901
118:568*041

. . 135:299*767 '

. . .  M 5:941*ii&^
. 424:4^8096 .

143:050*982 ,
. . . 119:119*3»$

. 170:422*706:
173:282*5§1

a íeeeita effectuada até 30 de abril,
■ * '

DIVIDA ACTIVA E PASSIVA

A divida activa provincial ficou importando ao encerrar o exeicicio de 
1868 em 16:234*507 réis, incluída a que se reputa duvidosa e incobravel 

A arrecadação judicial e extrajudicial, está á cargo do procurador fis
cal, seus agentes esollicitadoi, os quaes cobrai am no referido exercício a 
quantia de 2:874*973; inclusive 559*074 iéis, proveniente de sello de 
heranças *  ,

O relatorio do mesmo procurador fiscal, junto, dá noticia deste, e de 
outros serviços de sua competência ,

A importância da divida passiva não pérde ser determinada, por ílão 
ter sido liquidada

*
\

ORÇAMENTOS.

Calculada pela arrecadação dos tres últimos exercícios, e com attenção
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tl ANNIXO n

ao augmento que póde receber, a receita do exercício de 1870 poderá at- 
tingir a soturna de 185:615#00Q rs

Tomando por base a despesa fixada na lei do orçamento, que se man
dou vigorar, orçou-se ado  sobredito exercício de 1870 em 185:615ift> réis, 
addicionando-se ao emprego de ôbras publicas o saldo, que possa ser pre
sumível.

OBJECTOS 1)11 ERSOS

A escripturação desta repartição, ainda se resente dos vicios e irregu 
laridades, que lhe tem sido notados mais de uma vez

Nomeado para o cargo de inspector, no dia 22 dc janeiro, pela con 
fiança que V Ex se dignou depositar em minha humilde pessoa, entrando 
no exercício no dia “23 do mesmo mez, entendi que faria desordem e esta
belecería embaraços, prejudiciaes ao serviço, si alterasse o systema, antes 
de encerrar-se o exercício já começado.

Si ao começar o exercício seguinte (1870) ainda me couber a honra de 
dirigir esta repartição, o systema de escriptuiação será regulado de ac- 
cordo com o da fazenda geral, e com o regulamento provincial de 25 de 
fevereiro de 1860; e não será novo este systema na repartição, porque já o 
teve em 1860

Conlinúo a notar que a tecebedoria desta capital seja excepção das ou
tras recebedorias da província, fazendo se á custa dos cofres a despesa de 
expediente e aluguel de casa

Continuo a notar que a fazenda pagou aos funçcionarios das agencias 
e recebedorias porcentagens pela arrecadação de heranças e legados, já 
gravadas com porcentagens ao fiscal e ao sollicitador, por diligencia dos 
quaes entram taes impostos nas mesmas agencias e recebedorias

Sobre estes assumptos tratam os dous últimos relatórios annuaes desta 
repartição, e a elles me refiio

O agente de rendas de Itabapoana tem por diversas vezes, represen
tado sobre a necessidade de vigorar a disposição do ai t 5 0 da lei n 8 de 
1864, que mandou cobrar, naquella localidade, sómente 4 */, de direitos 
sobre os generos de cultura e madeiia, dalli expoitada; assegurando que 
a cobrança de direitos pelo mesmo modo parque se faz nas outras recebe- 
4orias e agencias traz e decrescimento na renda, dando logar a que os
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Annexo ü 7

exportadores despachem seus generos nas estações fiscaes da pio\ineia do 
Rio de Janeiro, onde o imposto é mais favoravel

A assembléa provincial tomará era consideração esta representação 
çomo fôr conveniente

A presidência da provincia, em portaria de 16 de março de 1863, deu 
a faculdade de organisar-se na cidade de S Matheus e na villa da Baira, 
a pauta mensal dos preços pelos quaçs deve regular o imposto dos genei os, 
dalli exportados

Esta faculdade tem continuado até hoje, sem que a assembléa piovin. 
cjal haja intervindo em sua approvação

Tal excepção, odiosa como todas as excepções, quando causas muito 
imperiosas as pão exigem,tem trazido a provincia um grande prejuízo em 
spa receita, tendo feito verificar que o prejuízo do exercício passado foi 
superior a 7:757#001 réis, comparados os preços da pauta organisada na 
comarca de S Matheus, com os preços da pauta que regulam nas outras 
estações da provincia

Os créditos abertos no exerciçio de 1868 para poderem ser excedidos, 
como insufficieptes, as verbas decretadas no orçamento, foram os constan
tes da tabella annexa

Eis a exposição que me çumpre levar á presença de V Ex Tem muitas 
lacunas e imperfeições, que serão deseulpadas por V Ex , attendendo ao 
meu desejo de bem servir e de auxiliar a illustrada administração de V Ex

Deus guarde á Y Ex

Thesouraria de fazenda piovincial o de maio de 1869

IUm e Exm Sr Dr Luiz Antonio fem andes Pinheiio, 
Presidente da Provincia

O inspectoi

José M a tce l l i r to  P e ie u a  de Vasconceilos
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t

» V)
i

ILLM S R —E b  cumptimento <lo o ffinode\ S sob u ’ 19 <h 16 
d;ste mez pvsso a dai as iníonniçõas quo V S de niim exige

A anecadação da di\ ida activa durante oexercicio de 1868 importou 
( m 3-.51Í3&198 réis, e no ultimo trimestie do coirente exercicio em réis 
1:1238833 prefazendo o total de 4:6388031 réis, tendo-se concluido cento 
e oitenta e duas execuções: airecadou-se 7:8418516 réis, de taxa de heran
ças e legados, e 5018000, pioducto do escravo João que foi \endido em 
praça como bem (to evento, por não apparecer senhor; tendo sido por mim 
promovida a sua arrecadação À constante mudança da vara dos feitos da 
fazenda, a falta de audiências para se accusarem as penhoras e proseguir-se 
nos mais termos delia, deu logar a que fosse diminuta a arrecadação, além 
de termos um escrivão pouco trabalhador e máuâ ofíiciaes de justiça 

Ôecorre ainda, que muitos devedores, ou assim considerados, apre 
sentam seus talões mostrando haverem dentro do exercicio satisfeito o im
posto a que são obrigados: e também achar-se uma grande parte da divida 
activa a meu caigo em estado manifesto de insolvabilidade, e da qual tenho 
reconhecido haver até agora a somma de 1:416$422 rs , como V Ex verá 
da demonstração junta

Não tenho procedido a respeito dessas dividas o que determinam os 
arts 1 0 e 2 0 do decreto n 849 de 22 de desembro de 1851, porque pó- 
dem offerecer outras em iguaes cireumstancias, e para evitar maiores des
pesas á fazenda, aguardo paia essa occasião, afim de reunil-as todas em 
um só processo, conforme peimitte o art 3 o do dito decreto Também al
guns agentes fiscaes deixando (le cumprir os seus deveres, não me presta
vam o auxilio necessário na cobrança da divida activa a cargo delles; esses 
agentes foiam exonerados, e nomeados outros dos quaes espero todo o con- 
emso e coadjuvação Àpezar dos embaraços com que tenho lutado na co
brança da divida ad ira  da fazenda, me vanglorio de dizer, que d ia  dimi
nuo considerar elmente e póde bem ser, que, dentro de dous ou tres annos, 
( Ha esteja extincta

t n l in u t  esta secoà) a ioseatii-se da falta de um amanuense, que se
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ÀNNEXO D 9

empregue eftectú amente em seu expediente, cuja necessidade já foi íeco 
nhecida poi V Ex e por mais de um presidente, faltando somente sei aí 
tendida pela assembléa legislativa provincial Julgo tei satisfeito a exigeu- 
cia dç V S — Deus guarde a \ S — Secção do contencioso, 22 de abiil 
de 1869 —• 11 lm e F\m  Si capitão José MaiceUino Peieira de Vascon- 
cellos D inspiclorda thesouiana de fazenda piovincial do Espiiko 
Santo — O piocuradoi fiscal— h a n c i m t  U ib a n o  de } asruncellos — Con 
loimo— Manoel Augusto  da Si h c u a

0-*eté ' 'í' v&í’O > 0/
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^  i » 'd t i ’M à «c tlv *  iu iàH iM (« íè  WsiSvaMH*
4 «  ééà $ t |H»r h ftW feM  hkteeM * em dtovfedtaree «em  deixar beax

.'
t N -  .* NOMES, ÍROVIÍNíENCU EXERCÍCIO

—
iMpĈ tancia]

i

•246 Antonio Pereira da Silva Taxa d’aguardente 1856—56 m m
5Ó9 José Ribeiro-das Chagas » 1860 : m u

3,648 Frederico Pinto Homem d’Azevedo » 1863 103600
1,534 Angélica dos Anios Décima urbana 1853—54 3$9i4
3,140 Manoel Pinto Ribeiro 1855 $556

640 Rufino Pinto dos Santos Taxa d’aguardente 1864 103600
430 Luciano d’Andrade Comes » 1855—56 ^43400
257 Marcellino Pinto Ribeiro » 1856— 58 ^2$Q00

1,008 Gonçalo Pinto Sampaio » 1865 103600
S N João Martins Machado 1857 123800

» Luiz da Fraga Loureiro Rocha » 1856—571 453600
1,000 Manoel de Souza Machado » 1865 103600
8,548 Margarida Pinto da Encarnarão 1862 103600
S N » Francisca da Encárnacão » 1856 123600

» » Monteiro da Conceicão » 1857 223800
269 Henrique Francisco José da Siíva : Officio de justiça 4849—59 1:1043988

5 Auta Francisca da Costa Décima urbana 1866 43240
63 Daniel Joaquim Baptista Taxa d'aguardente 1857 103600

2,879 Antonio Cândido Rodrigoes Aguirra » 1863 103600

Somma . ,1:4163422

Secção do contencioso da thesouraria de fazenJa provincial, 21 de abril de 1869

* O procurador fiscal 

?1 tancisco Urbano de Vasconccllos

Conforme 

Manoel A ayntto da Silveira
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N 0 2

TABEIXA. dem onstrativa dds créditos abertos no 
exercieio de 1888, p a ra  poderem ser excedidas as 
verbas da respectiva lei do orçamento

1868 REPRESENTAÇÃO PROVINCI \L

Desembro 12 Para o § 1 2 :210$000
» » » » 2 377$569
» L22 » »  1 235$000

1869
Jane iio 16 >> >r 2 81$213

í 1868 SEI !U L VRl V DO GOVERNO
j
' Setemhio 4 Paia o 5$ 6 1:000$000
j O u íub io 20 > » > 1:890$000

1868 1 ;ií SOLIV VKl L T RO\ IM 1U

; A lu jl 9 1’a ia  o 9 600$ÜÍ)0
i 1869
; M aiço 31 » » 8; 4f>007

i 18681 J ll/Ü  DOS FUI OS n\, LL/LXDV

j Ju lho 28 Paia o § 12 5oo$ooo
Setembioi 5 » » » 500$000

j 1868 EVIPRLGAD IS UOSLNTADOS

Desembro 12 Pfua o § 13 1:000$000
1869

Mai ço 31 » » » 33$822

1868 IS1VGÕES DL VRKLI \DA1 Ãu

Desembro 7 Paia o § 14 5>000$000
1869

Alaiço 31 >> » » 227$-485

1868 INSTRU LVO 1>1 IÍLH \

Maio 14 Paia o § 17 1 247$310
Desembro **é » » 22 700$000

» » » »  2 4̂ 40$000
15:5565? 406
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ContiuuaçíSo da tabella  n ° 2

Tiansporte , 15:556*406
1869

Março 31 Para o § 22 110*563

1868 IlilUMINAÇÃO PUBI1CA

Desembi o i- Paia o § 29 7:000*000

1868 POLICIA 32 SEGURANÇA PÜBIíCA

Deserabí o 7 Paia o 8 31 300*000
}> » » >> 34 200*000
» l í » »30 700*000

! >> » » »31 100*000
1869
Maiço 31 i >> 31 40*440

1868 DHERSVS DESPESAS

faneiro 30 Paia ocfouei as despesas dei re
íadas na lei n 13 de 16 de julho 
de 1867, ai i 6 u 1:000*000

Imdio 26 Ideni paia a guenilha de Jtape
miiim, cieada pela lei n 0 9 de 
3 de junho de 1867 3:493*792

Desembio 7 Paia o § 39 200*000
» 12 » >> 37 83*020

1868 EVENTUAES

1 eveieiio 4 Paia despesas eventuaes 1:000*000
Abril 29 » » '» 1:000*000
Agosto

Desemino
» » » » 600*000
7 >> ;> » 500*000

] 1
] 31:881*221

l * Secção da coutadoria 5 de maio de 1869

0 1 0 esciipturario

Antonio José Peicira Cassilhas
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tsb BI k n  d e s e ie m b r ò  de 1860

H ld O R Ii — :Tvp do —  COlUlEIOdlA VICIORIA 

»W !̂ig3;gS«SíseS*í«
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1LLM , E  BX M . » R

Entregando á V Ex*. a administração desta provineia, que a me* car
go esteve desde 8 de Junho ultimo na qualidade de 1* vice-presideatè, he 
meo dever transmittir a Y Ex * as informações recommendadas na circu” 
lar de 11 de Março de 18-48 relatiyas aos diversos ramos do serviço publi
co

Serão bieves essas informações
O esclarecido relatorio do Exm° Sr Dr. Luiz Antonio Fernandes Pinhei- 

ío que oífereço a V Ex* , e com o qual passou-me elle a administração, 
preenche completa e satisfactoriamente as informações que me cumpriría 
dar

Occupar-me hei, pois, somente dos assumptos de maior importaneia e 
gravidade, que depois oceorreram

ADMINISTRKÃO DA JUSTIÇA.

Durante o decurso de minha administração derão-se dous tristes acon
tecimentos 0  assassinato do súbditoportuguez Manoel Botelho de Almeir 
da, pratieado na villa de Vianna no dia 24 de Junho, cujo autor ainda se 
envolve nas sombras do mysterio, apezar da incansável actividade do dig
no magistrado que se acha a frente da policia, e o de Joaquina de tal, pra
ticado por seo proprio marido Justino da Silva Mequelino na villa da Ca
choeira de Itapemerim no dia 3, de Julho, sendo p réo immediatamento 
pi eso

Ò Dr Epaminondas de Souza Gouvêa, juiz de direito da comarca dos 
Beis Magos, tomou conta de seo logar no dia 23 de Agosto ultimo

As eommcas de Itapemerim e da Viçtoiia continuam a ser occupadas in~
tei inamente pelos respectivos juizes municipaes, esta pelo Di. Fernando

1
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4 KEurome

Affonso de Mello desde 5 de Agosto e aqjuella paio Dr Cesai io Jipsé Chayanr 
tes desde 3 do mesmo, mez

CO^OMSAÇÍOj

4: 18 de Junlio ultimo entrou no po; ío desta capital procedente de Ham
burgo o brigue « Fichte » com 60'dias de viagem,trasendo a seo bordo 1-03 
immigrajites allemàes com deslino á colonia de Santa Leopoldina, e mais 
54 para a colonia Philadelphia, dos quaes ficaram nesta província 47

Os trabalhos da medição dedotes de terras n’aquolla colonia de Santa 
Leopoldina para serem destribuidas, conlinuão em andamento sob a d i: 
seceão de engenheiro José de Cupertino Coelho Cintia chamado para esse 
ftm de sua commissão dis v illas do sul em Gonseq,uencia da exoneração do 
engenheiro Yirginio da Gama Lobo íesolvida pelo governo imperial

Este engenheiro Gama Lobo seguio para o Rio Doce no dia 8 deste ipez 
como pirticipou-me, para examinar as medições do norte americano Gum 
ter, contracladas pelo governo imperial, eommissão que desde muito se 
acha «iflecta áqurile engenheiro

OBRASPLBIÍÍ A*

Em 10 de Tunho sob iaquisição dn chete de policia, mandei entregar 
ao delegadd da villa da Cachoeira a quantia de 2005000 reis para concer
tos da respectiva Gadèa.

Êm 11 do mesmo mez mandei pagar os concertos da ponte do Perocãq 
np município de Guarapary, os quaes se acharam concluídos na forma da 
planta-e orçamento, segundo o parecer do ínspector das obras publicas que 
foi examinar a obra Est a despeza correu, pelo credito dado pelo governo 
geral par,a auxilio d is obras publicas provinciaes.

Em 19 de Julho fizeram-se alguns.concertos noquartel dè policia na im
portância dè 60í>000 rs

Em 28 do mesmo mani ;i pag ir a importância da canstrucção da ppate 
do (ezar, no município da Serra a 14 de Agosto a da limpa do rio Una, 
no mesmo município e e n 30 a do caminho que do porto do Una se dirige 
k villa. Estas obras foram contractadas pelo meo antecessor

O cidadão \ ião Al\ m 'Nepvúnpenp a quem man.l i louv ir offerecao,gra-
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ftJÇLATORi». r>

taitamente uma easa para servir de prisão nr districto do Rio Pardo, ifct- 
nicipio de ltapemcrim

O meo antecessor tendo mandado proceder ao orçamento de dous cha
farizes, dos quaes trata a lei provincial n 25 de, 30 de Julho de 4862, foi 
posta esta obra! em, hasta publica Importava; o ©jrçamentD- delia em 
20:651 #000 reis

No dia designado'compareceo apenas um épipresario, mas rjeconhecen 
do que essa obra pedia exames mais detidõs e escrupulosos, opinião que 
também manifestara o inspector das obra* publicas em spas informações, 
adiei a decisão desse negócio até que-se procedesse- aos estudos necessários

Hontemfoi-me presenteo orçamento; a que procedeu o inspectórdas 
obras publicas, para as obras necessárias.ao aterro, do Aca, localidade 
que fica a margem do rio Santa Maria, e pela qual são obrigados erò siias 
necessidades atravessar os habitantes da freguezia do Queimado e Mánga- 
rahy Foi orçada a obra em 1:768#000 reis e a respeito d’èlja. resolverá 
V Ex o que for acertado

A ponte da rua do Lornrnercio.que communica esta cidade para o Cam- 
pinho, necessita de, urgentes reparos que foram orçados em 751if000 reis 
Mandei pôr em hasta publica a obra, visto como o cofre municipal não 
dispõe de recursos para essa e outras necessidades de seo município-.

CtlLTQ PUBLICO,

Em 9 de Junho mandei entregir 545íí>090 reis ao vigario da nova fre
guezia de Mangarpby para compra de pagamentos necessários ao culto di
vino; e no dia 16 de Julho mandei pagar a quantia de lpiStMMJO reis, qjie 
foi autorisada pelo meo ahtecessor para compra de uma es tola para o ser
viço do parochn de Nova Almeidar.

fHESOIRARIA PROVINCIAL

Ne dia 16 d’este mez existia nos cofres da fazenda proiihcial q  saldo 
de 69;032í202 reis, lendo o meo antecessor deixado o de £,1:479$728

Abri os seguintes créditos-supplementares, sob requisição do inspector da 
tiiesquraria provincial:

Em 19 de Junho, o de 1:000*000 reis para ccntinucção de desceres 
«veotuaes, e o de 600*^000, para as despez,!  ̂do § 9,"
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6 RELATOR!©.

Em 29 do mesmo mez, o de 600^000 reis para oecorrer ao pagamento
de poreentagens devidas ao procurador fiscal seos agentes e sollicitadores 

%

[NSTRIICÇÃO PUBLICA

O digno director da instruceão publica dará breveraeuU conta a Y Ex 
do estado d’este ramo do serviço,pois trata de confeceionar um relatorio pa
ra ser presente a assembléa provincial

Por acta de 2 deste m ez! resolvi aposentar o professor dé 11‘ letras do 
Queimado Zeferino José Mululo, que a^sim o requerera, visto ter sido jul
gado incapaz de continuar no magistério pela inspecção medica, e contai 
de effectivo serviço 22 annos, 5 mezes, e 24 dias

Quaesquer outras informações, de que Y , Ex necessitar, poderão ser 
ministradas pela secretaria

Felicitando a Y Ex pela confiança cora que S M O Imperador se dig
nou distinguir a Y Ex desejo a V Ex a mais prospera administração No 
espirito de ordem e de amor e respeito as nossas instituições, caracteristi- 
co que distingue os Espiritos-Santenses, meos comprovincianos,tem Y Ex 
uma garantia de agouro feliz

Digne-se V Ex acceitar os protestos de minha estima; e contar com o 
meo fiaco, porem, sincero auxilio, na ardua tarefa que vae encetar

Deus guarde a  ̂ Ex

Palacio do governo dá província do Espirito Sento, 17 de Setembro 
de 1869

IUm E\m" Sr Dr Antonio Dias. Paes Leme, Presidente desta Provincia

Q Vice-Presidente 

fiiomjmo ilvaro Rezendo

MCIORIA—Tvp do CORREIO DA VICTORIA
Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital.



Relatorio - Dr. Luiz A F Pinheiro - Dr. Antonio D P Leme - 1869

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital.



Relatorio - Dr. Luiz A F Pinheiro - Dr. Antonio D P Leme - 1869

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital.



Relatorio - Dr. Luiz A F Pinheiro - Dr. Antonio D P Leme - 1869

H E U T O B IO
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NO ANKO  DE 1869
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SENHORES DEPUTADOS

Havendo Sua Magestade Imperial, me honratfo com sua confiança pela.
( arta Impêrial de 2§ de Julho do corrente anno, em que me nomeou pre
sidente desta província, tomei posse a 17 de Setembro, e venho hoje em 
cumprimento da lei abrir os Vossos trabalhos, apresentando o estado do> 
públicos uegocios, e pedir-vos as providencias que em meu conceito são 
necessárias para seu bom andamento

Eu quizera, meus senhores, com conhecimentos proprios das variadas 
precisões da província, e com apreciações minhas sobre todas ellas, offere 
eer-vos um acabado quadro,trabalho digno da solemnidade do momento e 
na altura das. intelligeneias brilhantes, que illestraih a assembléa Mas 
além de acanhada intelligencia falta-me o conhecimento de cada um dos 
ramos do governo da província, e todos os seus variados detalhes; falta-me 
esse espirito exercido na direcção das eousas publicas, que de relanc< 
abrange a administração em tçdas as suas relações Só me sobram o eora- 
ião cheio uo desejo de fazer o bem, o mais firme pioposito de seguir o justo 
e a boa vontade de ser util á província

De mais, em tão pouco tempo de gestãojnão foi possível habilitar-me 
com tudo o que diz respeito aos interesses da província, pelo que offere- 
ço-vos os relatórios, nessa parle completos, de meus dignos antecessor^ e 
nelles me louvo para inteirar-vos dos diversos serviços públicos a meu 
cargo, e só breves reflexões farei sobre um ou outro ponto Entretanto, nu 
correr de vossos trabalhos, quando precisardes de infoi maçées e esclareci
mentos, contai com a solicitude da presideneia em satisfazei as vossas exi
gências E de vossa parte espera ella o apoio leal de qae carece, o amor da 
terra que v<ArqulvopUbiiCoao{festaioídoiBsprttoSaâtec <x d Od  deit o »  DJgiprovincia d e
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*4 MLÀTORh)

boas leis e tomarem medidas dignas da missão de ambas e capazes de çoi- 
lucar aste tão abençoado torrão ao lado de suas irmãs na larga estrada do 
progresso

Antes, porém, de ir mais longe, tenho o prazer de eommuniear-vos que 
Suas Magestadesímperiaese Sua Augusta Família até as ultimas datas go~ 
saram boa saude, pelo que todos nós nós devemos congratular; e que Sua 
Alteza o Senhor Conde d’Eu, com a dedicação e coragem dignas de tão bri
lhantes feitos, ainda se acha á frente de nosso brioso exercito, continuando 
o exemplo do denodo nunea desmentido e do patriotismo constante, que 
teera dado os nossos generaes nessa guerra tão ingrata do Paraguay

TRANQUILIDADE PUBLICA

He com prazer que repito o que todos os meus antecessores já disseram •
« a tranquillidade publica não tem snffrido a mais ligeira perturbação »
A inaole mansa desta população de trato tão amavel, de cancter tão brar* 
do e docil é segura garantia.de ordem Aqui os pleitos politicos, me ps 
reee, não sabem de seus verdadeiros limites,de sua arena reservada Assim 
deve ser a natureza de nossas instituições traz em si a lueta dos princí
pios, é verdade, mas ella se deve exercer sem alterar a relação das famí
lias, a cordialidade dos amigos, e essa eonveniencia social, necessidade 
dos povos cultos Só assim progride a sociedade Os odios e rancores poli- 
licos dividem a população, estragam-lhe as forças vivas, aniquilam-lhe 
toda a esperança, matam-lhe o futuro

Entre nós, onde tudo está por creer, para recuperar o tempo tão esíe- 
rilmente perdido, carecemos muito dos esforços e  recursos de cada ura, do 
concurso de todos no mesmo sentido, para estabelecer a confiança e íetem- 
perar a coragem, regenerando desfarle os hábitos do povo Seria diflicil 
tarefa, por ventura irrealisavel, si houvessem odios profundos a extinguir, 
distincções de raças a apagar, costumes diversos a conciliar, interesses op- 
pustos a harmonisar; mas não, quando tratamos de povo irmão, filhos da 
«íesma terra, embalados nó mesmo berço, em que os sentimentos de reli
gião, de patrja e de fainilia são communs Conto pois que animados de 
iguaes, desejos juntos promoveremos os melhoramenios necessários

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

Como vereis dos rela toros de meus predecessores, esta parte do serviço
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publico não se.faz eojivenieaten^eijte por causa dç coustaute* interinidades 
ilhas da escassez dos ordenados qye pão convida os juizes letrados Ainda 
ha pouco, por portaria de 37 do corrente* fui forcado a conceder a exonera
ção que solicitou o promotor de Itapemirim, o baeharel Emiliano Pires de 
Amorim Entretanto comraunieo vos que a promotoria da capital está hoje 
oceupada pelo bacharel Henrique José Teixeira, que tomou,.posse a 17 do 
corrente e está ara exercício

Dá-se nesta parte da administração uma irregularidade para a qual 
chamo a vossa attenção, porque tem apparecido alguns inconvenientes e 
pódem degenerar em confliçtos desagradáveis

A lei de .31, de Julho de 1866 desmembrou o termo de Guarapary rda 
comarca de Itapemirim e annexou-o a esta capital; sugeitou por tánto o seu 
juiz municipal ao juiz de direito desta comarca; ao passo que Guarapary e 
Benevente formam termos reunidos sugeitos a comarca de Itapemirim, por 
conseguinte seu juiz municipal debaixo da jurisdicçãodo juiz de direite 
de Itapemirim Anomalia absurda em organisação judiciaria, dando-se o 
facto do mesmo juiz municipal sugeito a dous juizes de direito de cornar 
ĉas differentes

. AGRICULTURA- COMMERQO % TRABALHOS PÚBLICOS

Quem estuda esta província em relação a seu solo, clima e sysíema d e  
aguas e rios, quasi todos navegueis em boa parte de seu curso, ainda 
que por canôas, sente-se tomado de enthusiasmo por ella A natureza far
tou-se em dispensar por toda a parte elementos dç prosperidade: solo uber- 
rimo, mattas explendidas, vias naturaes de communicaçãe, porto, ande a 
•par das bellezas da paysagem, encontra o nauta seguro é amplo abrigo 
om reservada bacia, em que a violência dos ventos nem se quer-enerespa a 
face serena das aguas; tudo, tudo presagia e convida o progresso Só © 
homem, nesse periodo — idenicó ou paradisiaco ainda, contempla indife
rente todas essas riquezas, dorme sobre a abundapew

Já lá vai apmma de 3 1 /2  séculos, é tempo de dispertar A humanidade 
ha muito entrou no periodo das artes, no goso de suas faculdades creado- 
ras Aqui temos nós material enorme: a agricultura está am sua infan- 
eia, o commercio em seus primeiros passos, e os meios de transporte ainda 
pias regiões do pgssivel Obieires do faturo de\tmos «omeçar s> .trabalho,
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imprimir em tudo isto outras formas"*, dar-lhe outros uzos, variar-lhe as 
applicações mostrar que em nós* ha o, princípio activo è creádor

O Espirito Santo, pequeno território enciavado no meio das impor
tantes províncias do Rio, Bahia e Minas, escapara as attenções do governo 
geral, e ficárá eptregue a si proprio até 1847 Só então comèçaram-se a 
formar coloniás em alguns pontos; porém mal colloeadas algumas, sob 
descuidada direcção todas^ellas, morreram umas, vão vivendo outras % 
apenas duas prosperam pela força dás cousas e não dos hbmens

Tão sómente a estreáa zona de seis legoas pouco mais ou menos, que 
corre parallela ao litoral está povoada* porque felizmentè encontra rios 
que lhe dão sáhida aos productos; e notai, senhores, que é a parte da pro
víncia em que os terrenos são mais ingratos, segundo me informam Deste 
iacto podemos tirar a segura illação : que se estabelecermos communica- 
<.ões fáceis para o interioi, a população para lá se encaminhará, a cultura 
irá aproveitar esses lerienos fertilissimos, porque ellas correm para onde 
encontram remuneração de traballio

Mas a previncia não tem meios, faltam-lhe cs recursos, dizem todos 
•Vão, meus senhores, não é a provincia que não os tem : sobram lhe Somos 
nós os culpadcs, somos nós que lhe recusamos os meios de produzir, somus 
nos que lhe sèccamos as fontes de riqueza, somos nós que lhe febhamos a 
parte mais fértil do território ao trabalho humano, que naturalmente 
evita as regiões em qu'è e forçado a v«-r o resultado%e séus cançados esfor
ços perecer nos proprios lugares da produeeão por falta de mercado Ate 
agora tão pouco se tem feito e tão sem systema, qué some-se na vastidão do 
muito que se fem de faier Dos pequenos meios so podemos esperar insuf- 
licientes resultados; insignificantes medidas sem plano determinado con- 
somení as forças vivas da sociedade ení inglerió e esteril esforço

Lembr®-vos pará sahirmos deste estado, um emprestímo provincial de 
quantia sufíiciente para empcelienderem-se trabalhos apropriados em re
lação a viabilidade da pioVincla tanto" terrestre como fluvial, á industria 
agiicola e a melhores processos de cultura Nisto vai para mim todo o fu
i ui o da província Hoje não são utopias dé sonhadores vãos esses melho 
ramentosque a sciència aconselha, em todos os ramos do trabalho', são 
factos cónsummadòs, são ápplicações felizes que todos os dias nos rev elam 
e mostram seus espanícsos'e brilhantes feitos

Não recueis adiante d l ideia infantil de comprometter o futuro da pno- 
vincia cum empenhos imjibssíieis de satisfazer Abri estradas, são ellas as
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veias por onde correm os picduitos que levam a nutrição, dâq 4a e 
eommunicam o vigor a todas as paites do corp® social; por ellhs d< i < reró 
desses mananciaes occultos a abundancia dellas derivarão o bem e :ar e 
a riqueza dos povos, e com esta ultima se satisfarão os empenhos e "om 
promissos Melhorai a cultura, intiodmi os instrumentos, ensinai o êu 
manejo para substituirem com seus eífeitos beneficos a força improficua 
dos braços, e em breve vereis a terra re generada cobrir-se de dobradas co
lheitas E no meio de toda esta transformação, observareis o cominercio 
crescer, desenvolver-se e estender sua influencia por toda a parte

Todos os annos a provincia dispende em corícertos de um ou outro 
ponto de suas poucas estradas, e muitas vezes em localidades poüco fre
quentadas, somtná não menor de 16 a 20 contoá de réis e a generalidade 
dos habitantes fazem todos os seus transportes por imperfeita navegação de 
ri®s, que podiam ser melhor utilisados Pois bem, essa somma applique-se 
para o pagamento dos juros e amortisacão do émprestimo que se contrahir, 
ao menos em quanto dos melhoramentos realisados não houver o augmen- 
to infallivel das rendas piovinciaes Tem mais a pròvincia 6 legoas em 
quadro de patrimônio, garantido pela lei de 18 de Outubro de 1848 e que 
o aviso de 18 de Março de 1868 autorisa medil-as nas margens do Rio 
DoCe, para começar-se um núcleo colonial da provincia A venda desses 
'érrenos dará ainda paia o pagamento da divida, Emfim, meus senhores 
apenas vos lembro a idéia deixando á vossa illustfação e experiencia o 
preparo do projecto < ompleto paia a realisaeão delia

À respeito de estradas que desta provincia se'dirijam para Minas, eu 
tenho opiniões talvez singulaus mas que me são dadas pelo conhecimento 
de minha provincia c por iníorrftações muito precisas da provincia de 
Minas

Eu entendo que os píoductos mineiros em 1 disca de roèreádo só atra- 
vessarãõ a provincia do Èspirito Santo na zona do Rio Dace em quanto èlle 
< onserva a sua direcção L O tudo mais que fica para o sul da provincia 
de Minas naturalmente se dirige para a estrada de ferro de 1) Pedro II 
ctijo tracadó piocuia o lio S Francisco, e cujòs ramaes projecíados cha
marão todos os efieitos dessa parte dã provincia Portanto as communica 
.Òís possíveis com Minas serão pela estrada de S Thereza e poi S Matheus

Issa estrada pelo valle do Rio Dodfe, quanto a mim, deve merecer toda 
a vossa attefltão deve sei o alvo de todos os vossos esforços Essas regiões, 
que podemos dizei ainda legendárias, teern desde os tempos coloniaes al
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trahido a attenelo de tidos que euram doç grandes intçr®s§es do paiz,, % 
não sei por que fatalidade ainda ittje se censervam envoltas nas névoas do 
mytho

Varias empresas se formaram para «rua cultura e navegação do Bi® 
Doce, mas sempre infelizes mqrreram em seus começos porque tendo de 
vencer difficuldades de todo o genero um .só homem, que quasi sempre as 
dirigio, sucumbia nessa lucta contra os prejuizos dp tempo e os obstáculos 
das localidades Mas não basta para desanimar Nós sabemos como se for
maram essas empresas: apparesia um homem que via mais do que muitos; 
rodeava-se de certo prestigio, conseguia estabelecer a confiança e fé em 
seus projectos; todos o cercavam, confiavam-lhe tudo; mas se por desgraça 
não reproduzia elle os milagres do íiat, era posto de lado e apontado eomo 
sonhador; e a idéia se abafava, mas para de novo surgir, porque ella è 
grande e traz em s<*u sei® a prospei idade desta terra

.RFNDiS PRQV1NC1AES

Achei fraco este nervo da administração, e noto que não acompanha o 
movimento progressivo da producção da província, o que releva qualquer 
vicio em sua arrecadação fiye desejos de fazer algum estudo a respeito, 
mas vi-me sem materiac? e sem tempo para os colher e confrontar Entre
tanto, parece-me, que seria util que algu,ma$ dessas verbas de renda, como 
a cobrança das taxas de <0 •/„ sobre madeiras e algum outro genero, fossem 
dadas em arremataçào, ao menos como epsaio Em todo o caso, por esse 
meio poderiamos fazer ideia mais exacta de sua importância, visto o inte
resse particular ser mais vigilante e mais perspicaz em descobrir os abusos

ESIABELEGJMENTOS PROVINCÍJJSS

He de lastimar que tudo nesta epigrpphe se tenha de erear A capital 
da província, centro do governo-e de todas as relações intei nas e externas, 
deve possuir si não monumentosgrandiosqs ao menos estabelecimentos re
gulares

Porém aqui, além do palacio do governo* bom edifício que nàe deveis 
abandonar ás devastações da chuva e onde ha aecomodações para todas ps 
repartições tanto geraçs como provinciaes, tudo mais é provisorio Ni o ha 
um palacio para vossos trabalhos; a casa da cemara municipal carece de
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j-ràndés còncerlos; he preciso levantar sc uma casa de detenção que satis
faça c. preceito da lei, os conselhos da sciencia e as exigências da civilisa- 
rão; a secretaria e lhesouraria provinciaes carecem de reforma em todo o 
seu material

Além disto devemos também olhai para os gosos materiaes dos habi
tantes desta cidade O embellezamento delia, a creação de jardins, a for
mação de praças, a regularidade de seucaes, sobre realçar a sua apparen- 
cia contribue muito para sua salubridade ^

São despesas necessárias e absolutamente indispensáveis paia uma ci- 
d ule com os fóros de capital da provincia t

São estas as rapidas considerações que meu fraco entendimento e o 
pouco tempo me consentiram

Junto aos relatórios dos meus dignos antecessores encontrareis os map- 
pas o relatórios das differentes repartições que supptiram as omissões

Pálacio do go\erno da provincia do Espnito Santo, em 1 0 de Outubro 
de 1SC‘J

Antoiw> lhas Pais 1 ciitt

TO««SJ39»T5

Mf 10RIA lyp do (OHREIO JU Mi 1QRIA
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BACHAREL, TITO DA SILVA MACHADO

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital.



Relatorio - Dr. Luiz A F Pinheiro - Dr. Antonio D P Leme - 1869

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital.



Relatorio - Dr. Luiz A F Pinheiro - Dr. Antonio D P Leme - 1869

I K U ,  MK

l)es< java apies: nfcçr á \  Ex , não um tiabalho perleito e acabaclo at,C3j 
Ca do eslado da iqshucção publica da pio\incia mas ao menos, tanto 
quanto possível, minucioso e exacto Ticoii entretanto em piojecto essa 
minha intensão, visto como além das minhas escassas habilitações e natu
ral acanhamento de intelligencia, occoricram immensas diffiçuldudes de
vidas ao péssimo estado em que tpm andado o aichivo da repartição á meu 
çaigo

Não quero censurar aos meus antecessores por esse íacto, ap contrario 
sou o piimeiro a reconhecer que esforços fizeram elles para de algum mo
do obviai esse grande inconveniente; mas na verdade bem pouco fizeram 
achando-se, como se achavam sem auxiliares que os cpadjuvasseui no ser
viço tendo apenas como amanuense um cmpiegado de outra repartição a 
quem se mandou dar uma. insignificante gratificação de cento e sessenta 
mil leis poi anuo

Em idênticas, senão mui pciores çircumstancias mevejo agora, por 
quanto o expediente cada vez mais se, desenvolve, o trabalho cada vez mais 
augmenta-se, e, força é dizei o, nem para a corçespondençia prdinaria com 
as auctoridades superiores, e as que me são subordinadas çhega o tempo

Não póde, nem deve continuar a directori,a da instrucção, publica assim 
como tem estado até o presente : ou gastar-se mais alguma çousa para 
montar-se, como é urgente, uma, pequena secretaria çom o pessoal preciso, 
afim de se tiiar algum resultado e prestar ella alguma utilidade ao su - 
viço publico ; ou então, o que seria absurdo, supprimir-se esta icpaili» ão 
pois melhor é nada gastar-se, do que despender-se, embora pouco, sem 
quaü vantagem alguma
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4. pio\a do que avanço está no <omplelo desananjo em que se ve o ai- 
ehivo, que não possue ao menos um livro de matiicula dn pi otessorado da 
piovincia ! Contia mim fallo, que luctando contia o impossiv el lenho con 
scicncia de me haver esfoiçado, e iníelizmente bem pouco ou tal v« z nada 
havei feito a bem da instrucrão publica

I urgente uma reforma, si se pietende olhai <01110 uunpie para esse 
ramo de scivieo publico si se o pieh mie melhoiai lauto quanto 0 pcimit- 
tiiem os peipienos i m u  sos da pmvuxia

i S M \ 0  PI lí! )( O 

1 \s  1 ai < 1 vo 1 K n u n u

A instrucrão piim aiiana proviucia e dada em <s< liolas paia o se\o 
masculino que são de 1 8 e de 2 8 classe; e em cscholas do sexo luninino, 
de que ha uma so classe

Estas são em numeio de doze, das quaes só uma está vaga; devendo 
entretanto se ter já creado mais uma outia na villa de S Pedio do Ca- 
choeiro de Itapemiiim, visto ter a lei piovincial n 0 2 de 17 de novembro 
de 1864, mandado ciear uma aula do 1 85 letias, em cada uma das villas 
que, até aquella data, não gosassem desse beneficio

À semelhante respeito já icpresentei em oílicio de 11 dõ con ente e es
tou convencido de que V Fx prestará este importante beneficio a flore- 
cente e rica villa do Caclioeiio de Itapemiiiin

As aulas do sexo masculino são: de 1 8 classe, vinte; e de 2 ", dezoito 
Aquellas estão todas preenchidas com professores eflectivos, em conse

quência da disposição terminante do art 6 ° do regulamento de 20 de fe
vereiro de 1848, oia em vigor, em virtude da lei n 0 13 de 1861; tendo 
apenas vagado a de Mangarahy, por ter sido removido para Santa Cruz o 
tespeetivo professor

Quanto as de 2 8 classe, porém, o caso se tem tornado outio: a peimis
são que o ait 3 0 § 1 0 da citada lei de 1864 dá para se nomeai em para 
cilas profcssoíes inteiinos, independentemente de exame, o com a obiiga- 
ção de preslal-o no praso de um anno, tem aberto as poitas ao abuso 

INinguem mais boje se lembra de requeier exame paia obter uma ca- 
deiia de 2 8 classe qu indo chegam ao mesmo fim sem esse inconunodo 

O n apjes juub s sob n l , l , 2 e 1 demonstram o estado da insfi noção
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piimaria, quanto aos professores, datas das nomeações destes, numeio de 
alumnos &

Si não são completos, são ao menos o íiucto de algum trabalho que 
mais tarde sexá aperfeiçoado

INSTRUI < UI SH UXDVRH

Aiíisüuc&ão publica secundai ia édada aclualmente no collegio Espi
rito Santo, creado em \ irtude da lei n 0 13 de 1867 Esse collegio instal- 
lado no dia 2 de março do anno passado, compõe-se das seguintes cadeiras, 
segundo a informação do respectivo director: a do giammatica latina, re
gida pelo professor Ignacio dos Santos Pinto; a de grammatica franceza, 
ma regida pelo Dr Florencio Francisco Gonçalves ; a de geographia e 
historia, que é actualmente leccionada pelo padre Francisco Antunes de 
Siqueira, nomeado interinamente em substituição do respectivo professor 
eílectivoDi Ernesto Mendo de Andrade e Oliveira, que foi exonerado em 
data de 31 de agosto ultimo; a 2 * cadeira de 1 " letras da capital, que 
foi a elle arme va da, segundo o art 3 0 § 1 0 daquella lei; a de mathema- 
iicas elementares, cieada por aeto de 4 de Março do anno passado, e que é 
occupada pelo director do collegio, o l)r Deolindo José Vieira Maciel; e a 
de inglês, creada a 24 do referido mez e anno, e de que é professor o Dr 
Henrique Jose Teixeira

Não conta este collegio ® numero de cadeiras necessárias com íeferen- 
cia as matérias exigidas como preparatórios para as faculdades dos cursos 
juridicos, porque, como diz o seu director, tté  hoje não tem appareeido 
quem as queira frequentar ! E’ esta uma verdade que custa dizer, mas que 
forçoso é manifestar! Tão pouca vocação, tão pouca emulação existe ainda 
na mocidade da provincia!

As cadeiras de geographia e de inglez, contam cada uma dellas, ape
nas quatr® alumnos! Si não fôra attender ao beneficio daquelles que as 
tem até hoje frequentado, talvez já eu tivesse pedido a suspensão dellas 
na conformidade do art 2 • § 1 • da referida lei n 13 de 1864

Com quanto esse collegio pareça não ter por ora satisfeito ás vistas dos 
que o instituiram, todavia não o asphyxiemos ao nascedouro: aguardemos 
para mais tarde, qualquer providencia que por ventura venhamos a tomar 
acerca delle Attendamos sobre tudo para os motivos que actuaram, tal- 
Uz, priueipalrneule no animo dos legisladores de então, isto e, para o de-
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sojodc ministrar um meio facil do podei em a</uo) 1 o> cujos paes íesideih 
fóra da capital \ ir  recebei alli mais commoda e menos dispendiosanunle 
a instrucção

Matricularam se nesse collegio dmante este artao: no curso primaiiò, 
l i l  alumnos; e no secunduiio 72; destes últimos Requentam hoje a aula 
de latim, 19; a de Ram ez 11; a de mathcmaticas eiementaies, fi; a de in- 
glez 4 a de geogiaphia e histoüa, 4 Alumnos intt íaos tem apenas oito 
irequentando ties o ensino piimaiio e os mais as aulas secundarias

Alem dessas ( adeiias de ensino sccundaiio, ha a de musica, lora da- 
quelle collegio, e em casa do respcclno professor, Ralthasai Antonio dos 
Reis; segundo o ultimo mappa que recebi, e frequentada p<n 29 alumnos 
Pieciso e contessar que si em geial paia o estudo de oatias matérias se 
não manifesta decidida disposição da paite da mocidade desta tena pai i 
a de musira paicro, denuncia ella alguma \oração e tem leito algum 
piogiesso

Mais taide terei aindaoccasião de lallat sobie a iustiucção secunda 
ria O mappa u 4 iisuine o que lira acima < xpemlido

4N>IN<> m ÍH  1 1 AR

Nesta capital existe, além do collegio acima íeteiido, o denominado de 
« Nossa Senhoia da 4ictoria » de que e diicctor o padie 1 rancison Vntu- 
nes de Siqueira. Àlli se ensinam as seguintes matei ias ; 1 a" lellias latim i 
fiancez; e 29 alumnos o frequentam estudando: 1 " lettias I7;latim, 10 
liancez, 3 Funcciona com licença do goveini

ío ra  da capital tenho apenas noticia das seguintes aulas paiticulaies 
cujos professores obtiveram licença na cidade de S Malheus duas de 1 ' 
letras de que são professores 1) Anna Felippe de Sá Mattos e Manoel Lopc s 
de Azevedo, tendo este 24 alumnos, eaquella, 20; no disliicto de Manga 
rahv na fazenda Califórnia, Joaquim Pereira da Costa Muniz, que ensina 
lambem 1 *' letli ts í p;u t o que requeieu lhem a ) cujo nuineio de disci 
pulos ignoio

E’ piovaxel que haja mais algum i aula de ensino paiticulai em algum 
ponto da piovincia, e que tunecione sem a competente licença: uào nu 
tem sMo, poiém, possivel dosem oh ei inteira íiscalisatâo sobt< o ensino, 
poi falta, de auxiliai es que niss » tm cnadjmem
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PROFESSORES

0  estado da instrucção publica, com quanto não seja ainda satisfacto 
rio, disse S Ex o Sr; Dr Pinheiro em seu relatorio, é comtudo o melhor 
que se póde conseguir, tendo em attenção o diminuto ordenado com que 
são retribuídos nesta província os serviços do professorado

E’ esta uma verdade, de ha muito reconhecida, mas a que se não tem 
attendido, eomo cumpria, sem duvida por meditar-se mais do que se deve 

. na escassez da renda da província e não haver coragem para delia retirar, 
a bem da instrucção publica, uma somma que seja mais avultada, e que 
seria proficuamente despendida, em face dos resultados ceitos que se devia 
esperar

Augmentem-se os ordenados dos professores, e exija-se delles maior 
copia de habilitações,imponha-se-lhes mais pesadas obrigações, e teremos 

, ouso affirmal-o, por infallivel consequência, o melhoramento do ensine 
publico: a verdadeira economia está em gastar o que è preciso e a pro 
posito

Quanto aos professores do ensina secundário,direi sómenteque a mór par- 
• te delles tem cumprido o seu dever achando-se o collegio do Espirito Santo, 
como se acha actualmente, com um pessoal, que, folgo de annuncial-o, está 
nas condições de bem desempenhar suas obrigações, em vista da profi- 

: ciência de cada um de seus professores na matéria da respecti\ a cadeira 
Não são ainda retribuídos como deviam ser

Outro tanto não direi das aulas do ensino primário de um e outro sexo 
As dé 1 * classe do sexo masculino, e as do sexo feminino não vão 

como era para desejar, sem duvida em consequência da exiguidade dos or
denados que faz com que os professores não se dediquem, como devem’ 
com todo empenho ao ensino, ou pela insufficiencia de meios para man
ter se com a necessária deeeacia, busquem algum «utro recurso, e meio 
de vida, com que dispensam um tempo, que para elles deveria ser pre
cioso, e todo aproveitado em beneficio do ensino da mocidade

Com referencia aos de 2 * classe, devo francamente asseverar, que sal
vas poucas excepções, baldos de certos conhecimentos que se não póde exi
gir daquelles que, como elles, servem com tão tenues vencimentos, em 
geral mal satisfazem os seus deveres; quasi nada aproveitando ao ensino 
publico a despesa que se tem feito com as aulas de 2 * classe, que sem in-
tensão de offender a ninguém, declaro que em sea maior numero me pa-

4
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rece terem sido antes creedas por amor da existeneia de mais alguns em- 
piegos para certas pessoas, do que a bem da instrucção publica

Acabe-se com essa fonte inútil de despesas, supprimindo taesescholas, 
e dellas conservando uma ou outra que pareça de necessidade conser
var-se; e dahi resultará alguma economia que podferá eom vantagem ser 
applicada ao pagamento dos ordenados dOs professores de 1 * elasse Si as 
finanças da província o permittissem, bom seria que, era cadh quarteirão 
houvesse duas escholas publicas, uma para cada um dos dous sexos; mas 
*>mo não podemos isso fazer, tenhamol-as em menor numero, mas pro
vidas de um pessoal1 mais bem remunerado, si o queremos também mais 
habilitado Quem dispõe de certa illustração, que lhe assegura um outro 
modo de vida mais proveitoso, não vai, na verdade, ser professor de t ** 
lettras, não digo na capital, onda são mais bem retribuídos, mas fóra delia, 
unde são tão exiguos os vencimentos dos professores públicos.

MOVIMENTO PESSOAL

De outubro do anno passado até esta data, foramiprovidos effectiva- 
mente em cadeiras de 1 * classe, por meio de exame, os seguintes profes
sores : Carlos Bernardiao Maciel, na do Cachoeiro de Itdpemirim, em 26 
de fevereiro deste anno; Joaquim José Simões, na de Guarapary, em 6 de 
março; José da Fraga Neves Loureiro, na de Vianna em 19 d£ maio; Mar- 
tiuiano Ozorio dè Miranda, na da Barra de S Matheus, em 3 de Junho ; 
íosè Domingues da Silva Braga, na do porto do Cachoeiro de Santa Leopol- 
dina, em 14 de julho; e Manoel Correia do Nascimenlo em igual data, na 
de Mangarahy

Foram interinamente nomeados para cadeiras de 2 * classe José 31a- 
riano da Silva, em 28 de outubro ultimo, para a do Perocão, hoje suppri- 
mida pela lei n 0 8 do anno passado; Manoel Nunes Pereira Brandão, para 
a de ltapóca, 22 de desembro; José Soares da Silva Junior, para a de 
Beririeas, em 21 de janeiro deste anno; Benedicto da Cunha Nunes, para a 
de Itaúnas, em 24 de março: Mathias de Almeida Coutinha, para a de 
Piá-pitanguy, em 6 de jnlho; e João Pinto Barbosa, para a de Itapemirim, 
em 4 do corrente mez

Foram removidos os de 1 ■ classe : Joaquim Ribeiro de Mendonça, da 
Gadeira do Cachoeiro de Santa Leopoldina, para a de Santa Isabel, á bem 
do serviço publico, em 16 de março ultimo; Antonio Joaquim Calmon No-
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gueira da Gama, da de Santa Cruz, para a do Queimado e Manoel Correia 
do Nascimento, da de Mangarahy para a de Santa Cru/, em. data de 16 do 
corrente mez, e ambçs a seu pedido

Nas escholas de 2 • classe foram removidos: Ricardó Pinto dà Silva 
Queiroz, da cadeira de Itapóca, para aído Porto do Engenho, em 28 de ou
tubro do anno passado, por ter aquella sido elevada a 1 * classe; Domingos 
Rodrigues Batalha, da dePiúma, para ade Jacarahype; em 29 de desem- 
bro ultimo, a seu pedido; Francisco Pereira dos Santos, da de Piá-pitanguy 
para a do Rio Novo, em 24.de abril cbeste anno, também a pedido

De entre os professores-de 1 • classe, não houve demissão alguma de 
então até o presente

Dos de 2 • classe foram demittidos: Marcellíno Jbsé de Barros Lima,da 
aula de Jacarahype, em 28 de novembro do anno findo, á bem do serviço 
publico; Miguel José dos Santos, da da Pònla da Fructa, por igual motivo, 
em 4 de desembro ultimo; Antonio Ignacio Rodrigues, da de Itapemirim, 
que regia interinamente, em data de 26 de maio deste anno, a seu pedido 

Foram de então até hoje aposentados a requerimento seu: Julio Cesar 
de Paula Moraes, por acto de 20 de fevereiro deste anno e 7eferino Jòsé Mu- 
lulo, por acto de 2 dó corrente mez, ambos elles de 1 * classe; este regia a 
cadeira do Queimado, aquelle a de Vianna

Foi suspenso apenas um, o da villa dó Espirito Santo, Firmino de Al
meida e Silva, por acto de 9 de outubro de 1868, e mandadó responsabi- 
lisar Sendo afinal despronunciado, em data de 4 dó corrente mez, foi 
mandado assumir o exercicio db magistério em que já se acha

Quanto as aulas do sexo feminino, e no mesmo espaço de tempo decor
rido, de outubro do anno passado até esta data,foram:

Nomeadas: D Philomena Gomes da Silva Manso, para a cadeira de Ita- 
pemirim, em 7 de agosto ultimo e D; Jósepha de Vasconcellos Rámos, paia 
a de Benevente, em 4 deste m ez: ambas interinamente

Demittida: D Philomena Gomes dá Silva Manso, da cadeira de Bene 
vente, a seu pedido» em 3 deste mez.*

Removidas: D Rita Carolina da Silva Marins, dá eschola da Ser-ra, para 
a de Santa Cruz, em 28 de novembro do anno passado; D Maria da Penha 
Pereira de Jesus e Silva, da de Nova Almeida, para a da Serra, em 5 de 
desembro do mesmo anno; D Anna Mari^ da Conceição Rodrigues, da de 
Itapemirim, para a de Nova Almeida, em 6 de julho ultimo ; todas a sep 
ppdiidò •
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Nesta classe não houve, durante o tempo á que me tenho referido, nem 
aposentadorias, nem suspensão

LICENÇAS

Seria um nunca acabar, o pretender eu aqui consignar as licenças com 
vencimentos, e sem elles, que de outubro passado até o presente, se terir 
pedido e obtido, se tem solicitado e não conseguido

Epocha hotíve em que devo dizel-o, receei que todo o pessoal da in- 
strucção publica especialmente a primaria, viesse adoecer simultanea
mente, e  ficassem as aulas fechadas por falta de professores, e difficulaa- 
de em achar logo quem os substituísse! Começou então a grassar um* 
epidemia tal, que, si esta directoria não encontrasse na administração da 
província um magistrado energico, como é o Exm Sr Dr Fernandes Pi 
nheiro, parece não se acharia o remedio para atalhar em seu começo tãe 
terrível moléstia, que tanto mal traria, não só ao ensino publico, cemo ao» 
cofres da província

Nada mais fácil do que obterem muitos’professore^ attestados de mo
léstia para com elles requererem licença com vencimentos! JE entretanto, 
nem sempre é. possivel fiscalisar e verificar a realidade das moléstias que 
se allegam e força é confiar quasi sempre na fé que merecem os attestados 
que são apresentados

Como remedio a esse inconveniente descubro apenas o seguinte: fazer 
com que os actuaes vencimentos dos professores se componham como os de 
outros funccionarios públicos, de ordenado e gratificação, sendo porém 
esta nunca menor do que aquelle

Assim o professor licenciado por moléstia, teria direito sómente ao or
denado, perdendo a gratificação, que passaria para quem o substituísse

Acredito que a perda da gratificação por motivo de licença, bastaria 
para os obrigar a não solicitar licença senão quando realmente delia ca
recessem

METHODOS

O art 32 do regulamento de 20 de fevereiro de 1848, dispõe que o 
mathódo do ensino da instrucção primaria nas escholas publicas seja em
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.geral, o simultâneo, podendo-se poiém adoptar outros que forem mais 
adequados contorme os logares, suas necessidades e recursos

Não tem havido exacta físcalisaeão no modo pratico de ministiai a in 
strucçãoa mocidade; e nem isso era possivel fazer-se senão por meio dos 
inspectores municipaes, que para isso não tem aüendido como era d< 
mister

Esta directoria, também, não tem achado meio de visitai as escholas 
da prorincia, afim de pessoalmente examinal-as, e regular como é preciso, 
e uniformisar este ramo do serviço publico Para o fazer cumpria deixar 
por intervallos, mais ou menos longos e repetidos, de dar andamento ao 
expediente diário; que tanto importaria a sua ausência para fora da ca
pital, e para qualquer parte da província

O digno direçtor do collegio do Espirito Santo,referindo se a aula de I* 
lettras estabelecida no mesmo collegio, pronuncia-se deste modo em o rs 
latoiio que enviou a estadirectoria « O methodo de ensino adoptado peU- 
íespectivo professor, e por mim appiovado é o eccletico ou mixto, isto á 
ahi acham-se dando as mãos o methodo individual, o simultâneo e o mu 
tuo Acho que desta alliança de methodos só pode resultar o bom apiuut 
tamento dos aíumnos »

Apoia a sua opinião na do illustrado Sr Dr ôitiz, outi’ora p u d e s^  
nesta capital e cujas idéas a siuiilhante respeito, embota muito aproveita 
veis, por brevidade deixo de aqui mencionar

Em geral o professorado da província usa do methodo simultâneo pai t
0 ensino dainstrucção primaria

Si os professores estivessem todos no caso de pôr em execução a sabia 
combinação de methodos, que, por experiencia, o Sr Dr Ortiz achou ser 
a melhor, seria para desejar que assim se fizesse em todas as au las; pois, 
reconheço, os resultados seriam certos einfalliveis a bem do aproveita 
mento dos alumnos E porém o que, por ora,não julgo possivel e assin 
mister será que por algum tempo se permitia que vigore a citada disposi
ção do regulamento de 1848, acerca do methodo do ensino nas aulas d
1 “ lettras

Em quanto não tivermos u.ma aula normal, ou casa que com cila s> 
pareça, e de algum modo a substitua, andaremos assim, sem a menor es
perança de melhora, e portanto, de uniformisar em todas as aulas o mei« 
pratico de ensinar as 1 " lettras
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CASAS PARA ASAULAS

Asemelhante respéito ditei que nãô vejo, por ora, meio algum de me
lhorar ò estado aètual de cousás: são pòücos os recursos da província que 
se vê obrigada a pagar aluguel de casa paraí todas as aulas do ensino pu
blico, inclusive a em qjíié füneciona o còllegio do Espirito Sánto, cujo alu
guel é dê 35^K)0ft' réis menáaes, como mè informa o respectivo director

Em dáta de 18 dè agosto ultimo; apresentei ao dignO antèeessor de 
V Ex , a representação que me fea o professor de 1 "  lettras em Duas 
Boccas, cóm referencia ao péssimo estado da casa enfr què tem sua aula, e 
á necessidade de se edificar outra, visto não aèhôr elle alguma que póssa 
alugar Com, quanto pareça dever prescíndir-sé pór ora dé déspèsás eom a 
acquisição de easas pára as escholas públicas, visto serem todôs as que a 
isso se prestam, tomadas por aluguel, julgo conveniente attender-se á re
clamação daquelle profesáor, que além dé habil, é zeloso no cumprimento 
de seus deveres, sendo sua aula uma das mais fréq,üenfadás

Iguaes embaraços encontrou o professor dé Itaiobá, pára -onde fôra 
transferida suá eschòlá, que antes dadei n. 18 dô anfto passado, tinhà suá 
séde em o Una de Sànta Maria.

Debalde procurou elle, em Itaiobá, uma casa pára'alugar; e chegaram 
as cousas a tal ponto què o Exm. Sr Dr Pinheiro; em data de S l dé feve
reiro ultimo, mandou que elle continuasse a dar aula nó Uná de Santa 
Maria, até que a assembléa legislativa provincial; em suai próxima reu
nião resolva sobre este assumpto

O que me cumpre asseverar é que não foi bem pènsadaa transferencia 
daquella eschola para Itaiobá; lugar certamente muito menós importante 
do que aquelle onde ella antes estava; e ondfe mais util se torná o ensino, 
pela maior affluencia de alumnos Entendo, que, revogada a lei que de
cretou essa transferencia, deve aquella eschola continuar no Una de Santa 
Maria comod’antes

LIVROS.

Com quanto se não possa admittir nas aulas publicas e ainda nas par
ticulares, si não aquelles livros, que forem competentemente approrados, 
todavia não me tem sido possível uniformisar o ensino, e fazer com que 
todos os professores admitiam os mesmos livros Verdade é que o maior
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numero delles busca cingir-se ao precéitó legal, adòptando os livros que 
estão approvados Sáo elles: Methodo fácilimo, pór Monteverde; Gramma- 
tica da infância; Episodios da história patria e Çatechismo d{i doutrina 
ehristã, pelo conego Pinheiro; Arithinetica, pior Curuja:

Em virtude das autorisações da presidência, com dátàs dè 2B dé janeiro 
e 11 de maio deste anno, mandóu-se vir do Rió de Jànéiro, para serem 
distribuídos pelos alumnos pobres dás eschólas dó ensino primário, oitenta 
exemplares de eada uina destas très obrinhás: Episodios da historia patria, 
Grammatica dá infancia e Gatechismo dá dóutriná ehristã; dè todas as 
quaei é autor o conegô Pinheiro

Existe a maior parte delles ainda por distribuir, visto que poucós pro- 
fèssores os tèm solicitado

No collegio do Espirito Santo estão adoptados os livros seguintes :

AULA DE 1 " LCTTRAS

1 • Syllabário portuguez; por J. R Galvão
2 • Episodios da historia patria, por Pinheiro
3 • Synonymos, por fr F de S. Luiz
4.* Gramínàticà portuguezá, pelò>Dr Ortir. e a dá infanèía, pôr F Pi

nheiro.

AULA DÉ LAT1MÍ

1 • Grammatica do pádre Antonio Pereira.
2 * Selectas latinas;
3.* Obras completas dè Virgilio e Horacio

aíjla Dé FRANCEZ.

i . .
1' • Grammatica de E Sev-ene
2 • Aventuras de Telemacò
3 • Fabulas de La Fontaine

iWLA DÉ GBOCRAPHIA E HISTORIA.

* ' ■ Ultima! edi5à0 das lições de geographia, por Gaultier
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2 -• Historia universal, por Victor Duruy

ALT A DI INGI1Z

1 • Gramm&tica de Cyro
2 0 Historia romana por W C Taylori >' ■ À

AHLA DE MATMEMATICAS ELEMENTARES

Arithmetiea, algebra e geometria, por Ç Ottoni

Em data de 1*7 do corrente o anteeesser de V Ex autorisou a despesa 
precisa com a acquisição de mappas especiaes das cinco partes do globo, 
para o estudo na aula de geographia

AJTENSILIOS

Em geral estão mal servidas muitas aulas publicas, sentindo ainda ai 
gumas falta quasi absoluta delíes Todavia tem se buscado dentro da veib- 
do orçamento, attender, tanto quanto possivel, á essa necessidade Nãc 
podendo, porém, como em outras provincias acontece fornecer também 
esta para as aulas os moveis já promptos, limitando-se apenas a mandar 
entregar aos professores as quantias que se julga precisas para a compra ou 
factura delles, dahi resulta não haver uniformidade na mobilia das escho- 
las, cada uma das quaes é ornada ao gosto do respectivo professor, con
forme a autorisação de despesa que obtem

EXAMES

Em poucas aulas houve exames no fim do anno passado, embora para 
isso se esforçasse o meu zeloso antecessor, que até offereceu prêmios em li
vros aos aluamos de algumas dellas, o que lhe agradeceu a presidência em 
officio n 5 de 8 de janeiro deste anno Foram tão pequenos os resultados 
em geral obtidos, que peço a V Ex me dispense de os referir, por ora : 
mais tarde, espere ainda poder sobre este ponto dar melhores informações

No collegio do Espirito Santo houve os seguintes exames:
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Em 1 " leítras 11
« Francez 3
« Inglez • 2
« Latim 2

18

15

Na aula de geographia e historia e na de mathematicas elementares, 
íiào houve exame algum: os motivos que para isso concorreram foram ex 
postos no officio que acompanhou ao de n 0 220 que em data de 14 de de 
zembro enviou a presidência o meo antecessor

DIRECÇÃO E INSPECÇÃO DO ENSINO

A lei n 13 de 1864, que actualmente regula a instrucção publica da 
província creou um director geral, e mandou vigorar os art 3 0 á 7 0 da 
lei n 21 de 1858, que prescrevem o modo dq nomeação de um inspectoi 
para cada municipio, dos delegados destes, e de um empregado para o ex
pediente da directoria O regulamento em vigor, em virtude da eitada lei 
n  13 de 1864, é o que foi expedido em 20 de fevereiro de 1848, com as 
modificações apontadas na mesma lei

O collegio do Espirito Santo foi creado pela lei n 13 de 1867, e os seus 
estatutos foram approvados em 16 de março do ann© passado

E’ muito incompleta a legislação acerca da instrucção publica desta 
província; e reconheço que deve ella ser refundida, e inteiramente melho
rada, com o que se julgar mais conveniente e compatível com a pequena 
renda da provincia

Os meios de que dispõe a directoria geral para a fiscalisação e melho
ramento do ensino publico não bastam: vê-se ella peada, a ponto de mal 
poder dar andamento ao expediente ordinário, isto é, a simples correspon 
dencia official

Os inspectores municipaes (mappa n 5 ), que bons serviços poderíam 
prestar,em mui pequeno numero se dedicam com empenho aos deveres dc 
seu cargo: sem remuneração alguma por seu trabalho, só muito patriotis
mo os póde levar a tomar grande interesse pela instrucção da mocidade 

Felizmente ha algumas excepções.que me abstenho de especialisar, por 
não querer offender a outros que, menos zelosos, nem por isso devem ser 
menos considerados, visto como servem gratuitamente

:>
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Para prova do que venho de expôr,notarei que tendo por circulares <&' 
i e k  de agosto passado, exigido de todos elles informações minuciosas 

acerca do professorado tanto publico corno paiticular, lhes assignando en- 
tào. como praso improrcgavel para as enviar, o fim daqueüe mez, até a  
presente bem poucos tem satisfeito essa exigencia, e de entre elles um orn 
qi Uo tem sido mais explicito e minucioso Dahi resultou a demora que, 
Tníallivelmente, se havia dar; e que ora se dá na confecção deste relatorio, 
que por lei sou obrigado a apresentar um mez antes da abertura da as- 
st mbléa legislativa provincial

\ i-me reduzido ao nada dé que dispunha e bem claro se manifesta essa 
deficiência de dados, á vista do que tenbo até agora expendido Não ser- 
uo , porém, esse motivo de pretexto para que eu temesse dizer a verdade, 
como ella 6, como costumo sempre dizel-a, maxime aquelies que tem di- 
íoiio aexigil-a

CONSIDERAÇÕES GERA ES

A succinta resenha que fiz da legislação que rege a instrucção publica, 
basta, por si só para habilitar á qualquer que se dê ao trabalho de exa
minar as disposições vigentes a formar seguro juízo acerca da necessidade 
de um systema de fiscalisação e de ensino, que assente em bases mais com
pletas e convinhaveis ao estado de atrazo em que se4acha a instrucção pu
blica da provincia

( omeçando pelo pessoal empregado nas aulas primarias, observarei 
que torna-se de urgência a creação de uma aula normal ou cousa que a 
substitua, aonde vão habilitar se aquelies que se destinam ao professo 
rado Parece que isse se podia obter de algum modo.addicioaando as aulas 
do collegio do Espirito Santo, mais uma em que se estudassem os diffe- 
rentes methodos do ensmo, e bem assim o novo systema de pesos e me
didas

Assim os aspirantes ao professorado, poderiam ali aprender a arithme- 
li< a, o francez, o latim; e ficariam mais preparados para o ensino da mo
cidade

Para exigir-se, porém, mais provas de habilitações dos professores d( 
ensino primário, era mister xugmentar-se-lhes os ordenados; e creio iss< 
gossivel com os actuaes recursos da provincia, pois toda despesa hem apro
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veitada em prol da instrucção da mocidade, dará, infalliielmente, os bellos- 
e sajsonados fructos que delia se devem esperar

Quanto as aulas de 2 * classe, é minha opinião que devem ser suppri- 
midas, não de afogadilho, mas paulatinamente, e sem o densa dos direitos 
adquiridos por alguns dos seus professores

Poder se-ia pôr em pratica* o seguinte

1 “ Assignar um praso aos professores interinos de 2 * classe para virem 
prestar exame para o logar das de 1 • classe, e assim habilitar*se de ante
mão para estas

«
2 * Findo esse praso, e não tendo elles feito exame, serem demittidos e 

havidas por extinctas as respectivas escholas
3 ° Assignar igualmente um praso aos de 2 ’ classe, e que tem já exa

me para virem também mostrar-se habilitados a reger as de 1 * classe; 
sob pena de demissão, e extincção das respectivas escholas, logo que se 
tiver realisado a extincção das de 2./ elasse regidas por professores inte
rinos; ou de serem aposentados forçadamente, si tiverem mais de dez an- 
nos de serviço

A ® Em caso de vaga de qualquer cadeira de 1 '  classe,serem preferidos 
para ellas e mediante concurso entre os oppoentes, aquelles que já li\e- 
rem exame para 1 * classe; nomeando-se, por exame, quem as reja inte
rinamente, até que por concurso com outros que já tiverem exame, o in
terino faça jus a nomeação vitalicia da mesma ou de outra cadeira

5 ° Deve-se respeitar as nomeações vitalícias, para 1 " classe, que exis
tirem anteriormente, attendendo se assim aos direitos dos actuaes profes
sores eífectivos

Quanto ao collegio do Espirito Santo-, os seus estatutos não satisfazem 
ao lim da lei da creação do mesmo collegio: constituem antes um regi
mento interno, do que um regulamento para sua execução, regulamento 
que, certamente, só póde ser feito pelo presidente da província, e não pelo 
director daquelle collegio Esta insufíiciencia dos estatutos motivou a í e- 
solução presidencial de n 10A de 5 de agosto ultimo, que mandou, que, 
para as aulas de instrucção secundaria de qualquer natureza e seus pro
fessores,vigorem as disposições do regulamento de 20 de fevereiro de 1848, 
no que lhes for applicavel

Quanto aos inspectores municipaes, parece-me, que a titulo de expe
diente se lhes deve dar ao menos uma gratificação de cem mil réis an-
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nuaes, que sei viião mesmo para despender com a compra de papel, penna 
e tinta necessários a correspondência oílicial

Finalmente, no que iespeita a directoria geral, e repelindo a asserção 
do reconhecimento de uma necessidade que ninguém desconhece, e que 
antes de mim, já mais de um de meus antecessores buscava remediar, in
dicarei como indispensáveis as seguintes medidas: 1 0 uma casa em que a 
mesma directoria diariamente dê o seu expediente; 2 0 uma pequena se
cretaria composta de dous empregados, que nella trabalhem constante
mente, eom ordenados que podem ser de 80055000 xs , para um delles, e 
de 0009000 rs para o outro; ficando a este também confiada a guarda e 
conservação da bibliotheca publica, sob a inspecção do director geral da 
instrucção

Cumpre salvar os restos mortaes de uma bibliotheca que, de ha muito, 
tem andado em repetidos naufrágios dando aqui e acolá, sem um porto 
seguro a que se abrigue, e onde se repare das avarias soffridas O archivo 
da secretaria do governo provincial não é de certo o logar mais proprio 
para ella, que não póde ser alli aproveitada por aquelles que a quizerem 
frequentar, e nem esse ingresso deve ser alli permitiido a pessoas extra- 
nhas aquella repartição

Apontarei a necessidade, que me parece palpitante, de mais uma es- 
chola para o sexo masculino nesta capital: a que funcciona no collegio do 
Espirito Santo, conta 1-41 alumnos (numero crescidissimo), e que não po
dem em uma só aula, por mais habil e diligente que seja o professor, re
ceber convenientemente o ensino

Lembrarei mais a urgência de rescindir se o contracto de arrenda
mento da casa em que funcciona a 1 * aula do ensino primário desta ca
pital, a cargo do professor Virissimo Manoel de Aguiar; acanhada e mal 
ventilada, não offerece as precisas condições de salubridade e commodo 
para o elevado numero de 5(1 alumnos; além de que fica contígua a aula 
do sexo feminino, o que é sobre modo inconveniente e já tem sido as 
sumpto de mais de uma representação do respectivo professor e desta di
rectoria

Aqui termino, observando entretanto que a verba decretada paia alu
gueis de casas para escholas, compra de livros, fornecimento de agoa & , è 
insuficiente, bem como a de 60#000 r s , maitada para o expediente desta 
repartição

Esperando de V Fx toda benevolencia «m face das dificuldades
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èom que tenho lu ciado, peço-lhe seja indulgente para com as faltas qué 
porventura encontrar nessa exposição incompleta que venho de íaater; as. 
segurando, entretanto,a V Ex qtie estou prompto, como é do meu dever, 
a prestar a V Ex qualquer esclarecimento mais, que acerca da iristruc- 
cão publica de mim exija, e eu possa ministrar

Deus guarde a V Ex

Direcíoria geral da instrucçáo, na cidade da Victoria, èiÜ 24 de se
tembro de 1869

tllm e Éxm Sr Di Antonio Dias Paes Leme,
D Presidente desta Proviricia

0  d liector geiaí 

I tto da Silva Machado

V H T f n m  — j y p  do correio  da v ic t o r u
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